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CNAE:4649-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS

CNAE:4949-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

CNAE:4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
CNAE:4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE:4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

CNAE:4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS
CNAE:4684.2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUiMICOS E

PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (OXIGÊNIO, ÁGUA DISTILADA,
SODA CAUSTICA, ESSÊNCIA NÃO MANIPULADA PARA PERFUMES E ETC.)
CNAE:4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAE:4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

CNAE:4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO ESPORTIVOS

CNAE:4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS

CNAE:4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
CNAE:4773-73/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

CNAE:4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS

CNAE:4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Á vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o contrato sociai, com a
seguinte redação:

CLAUSULA 1^ - A Empresa gira sob o nome empresariai de BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.

CLAUSULA 2' - A empresa tem sua sede na Rua 06, n° 300, Bairro Jardim Nova Era.
Santa Inês - MA, CEP: 65.306-030,

CLAUSULA 3"

Objeto Social da empresa:

Atividade Principai:
CNAE: 4645-1/01- COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS DE MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E LABORATÓRIO;

Atividades secundárias:



Página 3 de 5

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI \M

CNAE:4618-4/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS. COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

CNAE;4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTOS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
CNAE: 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
CNAE:4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

CNAE:4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
CNAE:4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
CNAE:4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

CNAE:4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
CNAE:4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

CNAE:4649-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS

CNAE:4949-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
CNAE:4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
CNAE:4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
CNAE:46S1-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
CNAE;4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS
CNAE:4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (OXIGÊNIO, ÁGUA DISTILADA,
SODA CAUSTICA, ESSÊNCIA NÃO MANIPULADA PARA PERFUMES E ETC.)
CNAE:4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAE:4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
CNAE:4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO ESPORTIVOS
CNAE:4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS

CNAE:4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
CNAE:4773-73/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
CNAE:4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS

CNAE:4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
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CLAUSULA 4® ■ O Capital Social é de R$ 2,000.000.00 (Dois Milhões Reais) neste ato
já integralizado em moeda corrente do país.

CLAUSULA 5® - A empresa será administrada por seu titular a Sr. VINÍCIUS
RODRIGUES ASSAD MACIEL, a quem caberá à representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, desta empresa.

CLAUSULA 6® - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da empresa por lei especial, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLAUSULA 7® - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo, na proporção de os lucros ou perdas apuradas (Art 1 065
CC/2002).

CLAUSULA 8® - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLAUSULA 9® - A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital
integralizado.

CLAUSULA 10® - A empresa iniciou suas atividades em 03 de Outubro de 2018 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA 11® - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração conb'atual assinada.

CLAUSULA 12® - Fica eleito o foro de Santa Inês - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Santa Inês - MA, 25 de Fevereiro de 2021.

Vinicius Rodrigues Assad Maciel
Titular
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Certificamos que o ato da empresa BIOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI consta assinado

dígítalmente por;

!ÍJDENTIFICAÇ^^.D0(|)ASSINANTE(§J^
CPF Nome

05779345384 VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL

CERTIFICO O REGISTRO BM 26/02/2021 lOilS SOB »• 20210291S74.

PROTOCOLOi 210291974 DE 26/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101117318. CHPJ DA SEDE: 31842120000160.
HIRB: 21600159636. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 25/02/2021.

«lUCEMA 8I0KÊDICA PRODUTOS UOSPITAIARES EIRELI

LfLIAH THSRBSA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRSTÃRIA-SERAL

ww.^apresafacil .na, 90v.br

A validade deete doeutnenco, se iopreeeo. fica sujeito à conpirovaçSo de sua autenticidade noe respectivos portais,
infonrando seua reapeccivoe c^lgos de verificação.
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1- Sr." VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, brasileiro, casada em comunhão parcial
de bens, nascido em 30/11/1994, empresário, portador da CNH n° 05779345384
DETRAN - MA , emissão em 13/12/2017, CPF n" 057.793.453-84 , residente e
domiciliado à Rua Lateral Norte, n° 348, Bairro Jardim Nova Era, Santa Inês - MA. CEP:
65306-075.

2- Único sócio da empresa INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI de
nome empresarial BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n." 21600159636, endereço Rua 06, N® 300, Bairro Jardim Nova
Era, Santa Inês - MA, CEP: 65.306-030, empresa, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sobn,° 31.842.120^001-60.
Resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI para
EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá,
doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigos
1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei 12.441/2011 e IN 35/2017-
DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Atividade principal;
CNAE: 46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instnjmento e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Atividades secundarias:

CNAE: 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios
não especificados anteriormente (chás, mel, sucos e conservas de frutas e legumes,
frutas secas, etc. condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e
congelados, alimentos preparados em frituras (batata frita e similares), alimentos
congelados para preparo em micro-ondas. complementos e suplementos alimentícios)
CNAE: 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE: 46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE: 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE: 46.46-O-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE; 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artips de escritório e de papelaria
CNAE: 46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos
recreativos

CNAE: 46.494-04- Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
CNAE: 46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

CNAE: 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE: 46.51 -6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE: 46.64-8-00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
CNAE: 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio,
água destilada, elementos nâo-petroquímicos ou carboquímicos, essências não-
manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - amônia, eteno,
benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc. aditivos para combustíveis e lubrificantes, produtos
farmoquimicos (cargas e preparados para extintores de incêndio, fluídos para isqueiros,
artigos pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos)
CNAE: 47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudios e vídeo

CNAE: 47.63-6-03 - Comércio atacadista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
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CNAE: 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

CNAE: 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE: 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE: 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁUSULA SEGUNDA
A empresa será administrada pelo titular VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial desta UNIPESSOAL, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art, 1.011, § 1°do CG)

Declara o titular da UNIPESSOAL, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA QUARTA
Fica Transformada a sociedade BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI em
EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob o nome empresarial
de; BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com sub-rogação de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA
O Capital Social desta sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),dividido
em 2.000.000 quotas de R$ 1,00 totalmente integalizada em moeda corrente do país.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Unipessoal de
Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTiTUTIVO DE EMPRESA SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

1- Sr." VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, nascido em 30/11/1994, empresário, portador da CNH n" 05779345384 DETRAN -
MA , emissão em 13/12/2017, CPF n° 057.793.453-84 , residente e domiciliado à Rua
Lateral Norte, n° 348. Bairro Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-
075.Constitui uma Empresa Unipessoal de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente EMPRESA UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o
nome empresarial de BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. com sede
endereço Rua 06, N°300, Bairro Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65.306-030, com
inscrição no CNPJ sob n° 31.842.120/0001-60 podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA
Atividade principal:
CNAE: 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumento e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Atividades secundarias:

CNAE; 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios
não especificados anteriormente (chás, mel, sucos e conservas de frutas e legumes,
frutas secas, etc. condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e
congelados, alimentos preparados em frituras (batata frita e similares), alimentos
congelados para preparo em micro-ondas, complementos e suplementos alimentícios)
CNAE: 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE: 46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE: 46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE; 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE: 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE: 46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos
recreativos

CNAE; 46.49-4-04- Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
CNAE: 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

CNAE: 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE: 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE: 46.64-8-00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
CNAE: 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio,
água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicos, essências não-
manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intennediários - amônia, eteno,
benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc. aditivos para combustíveis e lubrificantes, produtos
farmoquímicos (cargas e preparados para extintores de incêndio, fluídos para isqueiros,
artigos pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos)
CNAE: 47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudios e vídeo

CNAE: 47.63-6-03 - Comércio atacadista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
CNAE: 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

CNAE: 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE; 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE: 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁUSULA TERCEIRA
O Capital Social desta sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),dividido
em 2.000.000 quotas de R$ 1,00 totalmente integalízada em moeda corrente do país.
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CLÁUSULA QUARTA
A empresa iniciou suas atividades em 03 de outubro de 2018 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA
A empresa é administrada pelo o titular VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
desta UNIPESSOAL, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA
O administrador declara, sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (Art. 1.011, § 1° do CG).

CLÁUSULA SÉTIMA
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA
Declara o titular da UNIPESSOAL, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA
Fica eleito o foro da Comarca de Santa Inês - MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Santa lnês-MA,10 de setembro de 2021

Vinícius Rodrigues Assad Maciel
Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente

por:

I^^BiniFIGAÇAO DO(S) ASSINANTE(Slã^íÍHIHMIlllÍÉIÉK
CPF/CNPJ Nome

05779345384 VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EM 90/09/2021 10:14 SOB 21201160935.

PROTOCOLO: 2111623B9 DE 20/09/2021.

CÒOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106926105. CMPJ DA SSDE; 31942120000160.
HIRR: 21201160935. CCM EFEITOS DO REOISTRO EM: 20/09/2021.

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPICALARCS LTDA

LÍLXAR TBERESA RODRIGUES HEHDCMÇA
segretAria-geral

altdAcw dâsre Ajcuaent-.. sa flcá A i-iajTo.aça'. rj* sn* nos r«sç«eflv©3 p©rraia.
tnlc>man'Jc ««us rosroctiv.p rrxjAqcs <1©
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Empresa Fácil Maranhão

QOVERMO DO „

MNXÊêm
PARA tODOl

e^PRESA
FÁGL 52223 ^

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

211162388

Data do Protocolo;

20/09/2021

Número de Registro:

Acesso ei^c^usivo oos órgãos
irCtiicJu3;S e ̂ nunicipals

21201160835

Arquivamento:

i
20211162388

Empresa:

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Documento(s):

Gl Contrato

<  Voltar

GOVERNO 00

fwtCÊêm
'«AOAlMAMCld rOOO)

https:/AvAw.erTpfesafacll.magovbr/s/ll8ta-de-clocurnefTtos77pfotoccJo=MAP2107e03990 1/2



01/08/2023, 09:47 abouüblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

31.842.120/0001-60
COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE ABERTURA

23/10/2018
MATRIZ CADASTRAL

MOME EMPRESARIAL

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)
BIOMEDICA DISTRIBUIDORA

PORTE

EPP

CODIGO E descrição DA atividade ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitárlos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e
internacional

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R06
NUMERO

300

COMPLEMENTO

CEP

65.306-030

BAIRROCISTRITO

JARDIM NOVA ERA
município

SANTAINES

UP

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BIOMEDICAADM@BOLCOM.BR
TELEFONE

(98) 85894)194

EME FEDERATIVO R£SPONSAVEL(EFR)

srruAÇAo cadastral

ATIVA
DATA da situação CADASTRAL

23/10/2018

MOTIVO DE SrrUAÇAO cadastral

SITUAÇAO especial DATA DA SITUAÇAO ESPECWiL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 09:47:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1



19/07/2023, 14:26 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

'Itittliin-i

RMultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 31.B42.120/0001-60 InscríçSo Estadual: 12.579607-2

Razão Sodal: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Regime ApuraçBo: SIMPLES NACIONAL

£>0^,

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 06

Número: 300 Complemente:

Bairro; JARDIM NOVA ERA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP: 65306030 DDD: Telefone: 81169500

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4M5101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS £ MATERIAIS
Principal: PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E OE LABORATÓRIOS

CNAEs Secundários

COdigo Descrição CNAE

«6S1601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

íCíícnn COMÉRCIO ATACADISTA 06 MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO»B64K)U ODONTO-MÉDICO-HOSPITAWR; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QulMICOS E PETROQUÍMICOS NÍO
: ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

.,c,0íVi COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO OE ELETROOOMÉSTtCOS E EQUIPAMENTOS 064753900 g yjpg(j

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICl-OS; FíÇAS E ACESSÓRIOS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPUWÇÃO DE FÓRMULAS

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

478900S COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4637199
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTICIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

: ,ovi5f.5 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,nMíUi INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO HUMANO

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA

4649403 COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

4649408
COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE. UMPEZA £ CONSERVAÇÃO
OOMIClUAR

Situaçáo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situaçáo Cadastral: lB/07/2023

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4644301). 01/09/2009 - (4637199), 01/04/2010 -
NFe a partir (4649408-4684299-4651602-4651601), 01/07/2010 - (4664800-
de (CNAE's>: 4647801-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4645103-4649404-4645102-

4649403), 31/10/2018 - (Devido emissão voluntána),

EOF a partir de: 01/01/2021, 01/11/2020,

cre a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estSo baseados em informaçães fornecidas pelo próprio
contribulrite cadastrado, Nâo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não sâo oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas,

DaU da Consulta: 19/07/2023

Número da Consulta:

https://5i3temas1,sefaz.ma,gov.br/sintegra/jsp/consul(aSintegra/consuitaSinlegraResultadoConsuita.jsf

O

1/2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

Insc. Municipal

235246

CNPJ

31.842.120/0001-60

N" 9/2023

Data da Constituição

23/10/2018

"t

m

il
#3
ta

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Nome/Razão Social

BIOMEDICA PRODUTOS HDSPrryyjVRES E1REU

Denominação Comerciai

BIOMEDICA DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIl

ATItnOAOE eCONtelICA
Atividade Principal

«MSIOI-COMEftUO ATACADISTA DE MSTRUhCNrOS E MATERIAIS PARA USO UEDÍCO, QRUROICO, MOSPjlALAn £ DE LABORATÓRIOS

Atividades Secundirfas

461S4I]1 -REPRESENTMTTIS COMERCIAIS E AGEITTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
LUTin ■ COMERCIO ATACAUISTAESPECIAUZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAOESPEOFlCAOOS ANTERK»MENTE

4S<4301 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

4S4SI0? • COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTISOS DE ORTOPEDIA

464S103 - COMEROO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGCOS

'«<«002 • COMEROO ATACADISTA DE PRCOUTOS DE HIGENE PESSOAL

Ae47ni • COMERCIO ATACADISTAOE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EDE PAPELARIA
A64e<03 • COMEROO ATACADISTA DE BICICLETAS, TTUCICLOS E OUTROSVEICLtOS RECREATIVOS
AarSLIH • COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

m

fc-:'#

I#

,v. Data de Início

• •-V 'tH 23/10/2018 LOCALIZAÇÃO
Logradouro Número

RUA 06 300

Complemento Quadra Bairro

JARDIM NOVA ERA

él Data de Cadastro Validade Código de Autenticação

31/12/2023 AATA-RTG8

mn

'#3
informações Adicionais

SANTA INES-MA, 09/01/2023
'.R ikil

sai^iâpa
f  7 tf

ANA VA

%C. DA RECEITA UI^ANISMO E PAT PUBLICO MOSILIARIO
[ MAT. 3325T»

•••

O PRESENTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇAO
09/01/202311:54:55

»u»

m

?".LÍÍi

liV#

í#
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MINISTERÍO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 31.842.120/0001^0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:51 do dia 31/07/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 27/01/2024.

Código de controle da certidão: 4161.B4AF.E924.5EF9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



02/08/202316:35 ConfirmaçâodaAutenticidadedeCertidões

BRASIL ^
(HTTPS://GOV.BR) '

I

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 31.842.120/0001-60

Código de Controle: 4161.B4AF.E924.5EF9

Data da Emissão: 31/07/2023

Hora da Emissão: 08:25:51

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 31/07/2023, com validade até 27/01/2024.

Página Aruer ior (/Servicos/certiOdainternet/pj/autenticidade/Voliar)

Nova consulta (/Servicos/certIdaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

http9://80lucoes.receita.fazenda.govbr/Servtcos/certidaotnternet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1



PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 • Cenlro, Santa inês - MA, 65300-001

\M

18/07/2023 10:51:51

USUÁR!0:JARDEANE

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

tnsc. Municipal: 235246-0 Situação: ATIVA
Razão social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EiRELI

Nome Fantasia: BIOMEDICA DISTRIBUIDORA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 31.842.120/0001-60

Insc. Estadual:

VInculaçâo: ENTIDADES EMPRESARIAIS

»» Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO

Data de Inclusão:

Data de Início: 23/10/2018

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 23/10/2018

COMERCIAL RUA 06 300 JARDIM NOVA ERA SANTA INES-MA

Página 1 de 2



PREFEITURA DE SANTA !NÊS

SECRETARIA OE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001.24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

18/07/2023 10:51:51

USUÁRIOrJARDEANE

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

da AtívItfeeteV
X  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA LSO 1

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 1,
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTCRMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 1
DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS 1

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 1
MANIPULACAO DE FORMULAS

COMERCIO VAf^ISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E i
ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 1
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E 1

PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 1

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: PARTES
E PECAS

COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 1

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 1

COMERCIO ATAC/M3ISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 1

CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA OE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 1

COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTRfôS 1

VEÍCULOS RECREATIVOS

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 1

■V PAPELARIA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSO/\L 1
COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 1
COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 1
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 1
HUMANO

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 1
ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 1
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS OE PERFUMARIA

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23n0^018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10/2018

23/10S018
23/10/2018

23/10i«l18

23/10/2018

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL
004-ISS SIMPLES NACIONAL

001-ISS HOMOLOGADO

ilníclo.
01/01/2022

01/01/2019

01/11/2020

01/11/2020

01/01/2022

CONTATOS

FONE 9885890194

EMAIL BIOMEOICAADM@BOLCOM.BR

Página 2 de 2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N®Certidão: 033082/23 Datada 10/05/202311:15:06

Inscrição Estadual: 125796072 CPF/CNPJ:31842120000160

Razão Social: BÍOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA 06, 300 CEP: 65306030 - JARDIM NOVA ERA

Telefone: (98)81189500 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2023 14:56:18



02/08/202316:55 ::: Certidão Negativa de Débito:::
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Resultado da Vaildaçio da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 092134/23

Data de Validade: 23/08/2023 15:59:44

Data de Emissão: 25/04/2023 15:59:44

Inscrição Estadual: 125796072

CPF/CNP}: 31842120000160

Razão Social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

S36

rpjv''

f5r,**':riv''i{v:Cr' (Vdô 3€í-'/CCl:C -

slsteixBs.s^ma.g{xbr/certdoes/]sp/vtilldacaoCer1iüaoNegaüv0/validacaoCertidaoNegati«Resiitado.isf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 092134/23 Data da 25/04/202315:59:44

Inscrição Estadual: 125796072 CPF/CNPJ:31842120000160

Razão Social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA 06, 300 CEP: 65306030 - JARDIM NOVA ERA

Telefone: (98)81189500 Município: SANTA ÍNES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/04/2023 15:59:44



02/08/2023 16:54

COVERMO 00

riAfl«lH4N90 PAtá fODOS

B^PRESA
FÁQL

Empresa Fácil Maranhão

VU

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Acesso 0\Ciusivo dos órgãos
■ .ícdcoic e ciursicipais

230507077

Data do Protocolo:

02/08/2023

Número de Registro:

21201160835

Empresa:

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Documento{s):

G Termo de Autenticação

<  Voltar

COVEBNO 00 „

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria@jucema-ma.gov.br

Endereço: Av, Pedro II. N°199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

h1^'yAvimv.erTpresafacll.ma.govbr/s/consulta-autenticl<lade-li\ro 1/2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

CíS.

I I

13/06/2023 09:59:49

USU/^10;JARDEANE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1721/2023
AUTENTICAÇAO:BLY9-3MIL

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELl, devidamente Inscrito sob o CNPJ 31.842.120/0001-60, situada à RUA 06,
300 JARDIM NOVA ERA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/09/2023.

Ressaivado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/06/2023.

ANA VA

SEC.QA RECEITA

UJO

ICO lUceUJARIO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN£S

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobitiário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

\}A 13/06/2023 10:00:08

USU>U%iO:JARDEANE

CERTIOAO negativa de dívida ativa MUNICIPAL-CNDA N** 1722/2023
AUTENTICAÇAO:Q7UQ-FT6C

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI, Inscrita sob o CNPJ: 31.842.120/0001-60, situada à RUA 06, 300
JARDIM NOVA ERA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o
livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz
respeito ao débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/09/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/06/2023.

MíAVAlE

6Ea DA REcaTA U '.PUBLICO luoslUAno



25fl)7/2023,15:50 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
w.
\JA

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.842.120/0001-60

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITAU^RES EIREU

R 06 300 / JARDIM NOVA ERA / SANTA INES / MA / 65306-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:25/07/2023 a 23/08/2023

Certificação Número: 2023072509124587530416

Informação obtida em 25/07/2023 15:50:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.Jsf 1/1



'  . Ml

Dúvidas mais Freqüentes | Início 1V -1

Situação de Regularidade do
Empregador

AEMPRESAabaixo identificada está REGULAR perante o FGTS;

Inscrição: 31.842.120/0001-60

. jzão social: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Nome fantasia: BIOMEDICA

Resultado da consulta em 02/08/2023 16:44:25

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

"^^enticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.842.120/0001-60

Certidão n": 15284591/2023

Expedição: 13/04/2023, às 12:07:56

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n" 31.842.120/0001-60, NÃO CONSTA COmo

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: ct1dtatst.3us.br



02/08^)2316:38 Certidão Negaliw de Débitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

o serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

sA

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Ccilklaokiaol

http5:/A:nclt-certidao.tsLjus.br/lnicio.^ces 1/1



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO ■ CRF-MA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2023

CorauM via «a ORCoda

CADASTRO NO CRF SOB O

567

ÇeosLftB eain CCdiy Oa Auttfitcaçáo para Vai«r a CftT ém i»Wit crfna 0*^ y

VAUDADE

31/03/2024

CODIGO OE AUTENTICAÇÃO

1D5B5E589O54D677B69970CCC8E4AFBB

RAZAOIDENOMINAÇAO SOCIAL

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

NOME FANTASIA

BIOMEDICA

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE
NATUREZA DE ATIVIDADE

DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO

RUA 06 300
CNPJ

31.842.120/0001-60

LOCAUDAOE

JARDIM NOVA ERA

CIDADE-UF

SANTA INES-MA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Ouinla Sexta Sábado
.............. 08:00às18:00 08:00ás18;00 08:00ás 18:00 08:00âs18:00 08:00às18:00

TIPO INSCRIÇÃO NOME

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

FUNÇAO situaçAo
F  5385

Domingo
A***«•

MISSIELY SANTOS FREIRE CARVALHO

Segunda Terça Quarta

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 ás 18:00

DIRETOR TÉCNICO

Quinta Sexta

08:00âs12:00 08:00âs12:00

14:00ás18:00 14:00âs18:00

CONTRATADO

Sábado

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

São Luis, 13 de Abril de 2023

Dra. Elizángela Araújo Pestana Metta
Diretora-Prssidents do CRF/MA

CRF-MA 253D

ESTA CERTIDAO deve SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISfVEL AO PÚBUCO

•Ceitneamosqua oeslabelecimenloa queso felereestaCartidaod© Rsgularidade está inscrito neste Conseltio Regional de Famâcla, atendendo o que dlsoOe
TO artigos 22, wr^rafo unieo e 24, da lei n» 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n» 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, oaniticamos qua está regularizada
era sua atividade durante os horános estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, da acordo com os artigos 15. parágrafos 1° a 2° a 23 alinaa
o daLBln''5.991/73oartigos2"e3''Caput5°e6°lncisol.todosdaLeM3.02i/14,
- Por ocasião de mudanças no quadro da assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado paio Responsável Técnico Interessando a
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
• A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderé ser comprovada acessando o sita institucional a digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de teitor de QR-Code.

Péfi. 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
SECRLTARIA DE ESTADO DA SAÜDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POI-iTICA DF ATFKCÂO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

N° 804-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N° 039, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo N"
103989/2023. realizou inspeção na Empresa BIOMÉDIC.A PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI (BIOMÉDICA DISTRIBUIDORA), CNPJ N"
31.842.12Ü/0001-60. sito à Rua 06. n° 300. Jardim Nova Era. Santa Inês - Ma. a qual
irá funcionar como DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, sob a
responsabilidade técnica de MISSIELY SANTOS FREIRE CARVALHO,
CRF/MA N" 5385. Após a inspeção no local ficou constatado que no momento a
cmpre.sa oferece condições satisfatórias dc ítincionaniento, podendo lhe ser outorgado
o presente Alvará, conforme preccitua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual n"
039/1998.

São Luís - Ma. 14 dc junho de 2023.

M>CVAl.DO DÓ C-ARS^Ò CASIRO
TE DO tJFPARTAMENTO DE REG. PISC,

E CONTROLE DE PItOD, RHLAC. À SAÚDE

N'Al.DO DO CaEDMI

SÚPERI

IZ FILHO

TE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

ATENCAO

O presente Alvará deverá ser afixado em locai visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição,



ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

STCRETARIA ADJl.MA DA ROI.ITICA Di; ATENÇÃO PRIMÁRIA E ViGH-ÂNClA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

■itiwcé

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

N" 805-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, airavcs do
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N" 039, de-45-'de dezembro de 1998 e o Processo N°
104010/2023. realizou inspeção na Empresa BIOMÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EÍRELT (BIOMÉDICA DISTRIBUIDORA). CNPJ K
31.842.120/0001-60. sito à Ruá 06. n° 300. Jardim Nova Era, Santa ínés - Ma. a qual
irá funcionar como DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, sob a
responsabilidade técnica dc MISSIELY SANTOS FREIRE CARVALHO,
CRF/MA N" 5385. Após a inspeção no local tlcou constatado que no momento a
empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser outorgado
o presente .Alvará, conforme precciiua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual n°
039/1998.

São Luís - Ma, 14 de junho de 2023.

T^/edmil
SUPCRJ, '

VALDO DO C/^ipiO CAJ
EFE DO DEPARTAME>rrDT5T REG. FISC.

E CONTROLE DE PROD. REI.AC. À SAÚDE

ADIMZ FILHO

r. DF. vigiiAncia
SANITÁRIA

ATENCAQ

o presente Aivara deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.



Conferência de Autenticidade de Documentos

Código Verificador:

Código CRC:

Pesquisar

1735012

FSSgidIA

ES FR EN

Clique aqui para visualizar o documento.

Lista (te Assinaturas (1 registro):

Assirinrite Ca'2c;Fu";áo

Ana Cardina Moreira Marino Araújo Gerente-Cerai de Inspeção e Fiscalização Sanitária

r;3ia'Hora Tipo

I0dejaneirode2022 14:02:17 LogiiVSenna
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE

Considerando o disposto na Lei n.^ 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o Decreto n^ 3.029, de 16
de abril de 1999 e a publicação no Diário Oficial da União por meio da Resolução RE n° 21 na
data de 10/01/2022 certifico que a empresa, a seguir descrita, cumpre com a legislação sanitária
vigente, quanto às Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de produtos para saúde
exigidas pela autoridade sanitária brasileira, estando sujeita a inspeções periódicas.

Empresa: Biomédica Produtos Hospitalares EIrelí GNPJ: 31842120/0001-60

Endereço: Rua 06 n® 300 - Jardim Nova Era, Santa Inês - MA CEP: 65306-030

Autorização de Funcionamento: 8226955 Expediente: 4589710/21 -8

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:

Produtos para Saúde.

Motivo: Cumprimento dos requisitos dispostos no Art 4° da RDC n® 497, de 20 de maio de 2021

Validade até: 10/01/2026

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Moreira Marino Araújo,

í:i\ inspeção e Fiscalização Sanitária, em 10/01/2022, às 14:02,•^5^ lÍB I conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3® do art. 4® do Decreto n®
Ííf llO.ftle|rõn><3 .543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planaito.gov.br/ccivil 03/ ato2Q19-

2Q22/2Q2Q/decreto/D 10543.htm.

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httDs://sei.anvisa.Qov.br/autenticidade. informando o código verificador 1735012 e o código
ORO F889191A.

r- PfJAde Produtos para Saúde CPROD 1735012 SEI 25351.900557/2022-15 / pg. 1



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

..\M

Razão Social

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

BIOMEDICA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA 06 n® 300 - JARDIM NOVA ERA CEP: 65.306-030

Responsável Técnico

MISSIELY SANTOS FREIRE

CNPJ

31.842.120/0001-60

SAC

Cidade/UF

SANTA INÉS/MA

Responsável Legal

VINICIUSASSAD@HOTMAIL.COM

Dados do Cadastro

Cadastro N®

8.22695-5 (5ML1042Y0X26)

N® do Processo

25351.68419R/?0?1-M

Data do Cadastro

01/07/2021

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

Situação

Ativa

Atividades I Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

S0
VM

Razão Social

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

BIOMEDICA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA 06 n® 300 - JARDIM NOVA ERA CEP: 65.306-030

Responsável Técnico

MISSIELY SANTOS FREIRE

CNPJ

31.842.120/0001-60

SAC

CIdade/UF

SANTA INÈS/MA

Responsável Legal

VINICIUSASSAD@HOTMAIL.COM

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.25829-1

N® do Processo

25351.68406Q/2n?1..q.'S

Data do Cadastro

01/07/2021

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Atividades I Classes

Armazenar

• Medicamento

•  Insumos Farmacêuticos

Distribuir

• Medicamento

•  Insumos Farmacêuticos

Expedir

• Medicamento

•  Insumos Farmacêuticos



Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico I DOU '

■  ■/

Empresa BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 31.842.120/0001-60

DOU: 122 Dt.Publicação: 01/07/2021 Resolução: 2553 Dt.Resoiuçâo: 30/06/2021

NOME DA EMPRESA SOLIGÍTANTE / CNPJ

NÚMERO DO PROCESSO / EXPEDIENTE(S)
ASSUNTO PETIÇÃO OU PROCESSO
NOME DA EMPRESA INSPECIONADA/ CNPJ OU CADASTRO ÚNICO
ENDEREÇO DE EMPRESA INSPECIONADA
LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO (ÕES)

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 31.842.120/0001-60
25351.684198/2021-54/5ML1042YOX26 (8.22695.5)
RUA 06 N» 300 - JARDIM NOVA ERA - 65306030 - SANTA INÉS/MA
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

856 -AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA/ 2502496/21-7

Consultado em 13/06/2023 14:53:19 no endereço
https://consultas.anvisa.gov.br/WdocumentO8/tecnicos/25351684198202154/25351684198202154/309116/

Voltar



Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico / DOU \yV\

Empresa BIOMEDÍCA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 31.842.120/0001-60

DOU: 122 Dt.Publlcaçâo: 01/07/2021 Resolução: 2553 Dt.Resolução: 30/06/2021

NOME DA EMPRESA SOLICITANTE / CNPJ

NÚMERO DO PROCESSO / EXPEDIENTE{S)
ASSUNTO PETIÇÃO OU PROCESSO
NOME DA EMPRESA INSPECIONADA / CNPJ OU CADASTRO ÚNICO

ENDEREÇO DE EMPRESA INSPECIONADA

LINHA(S) DE CERTIFICAÇÃO (ÕES)

BIOMEDÍCA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 31.842.120/0001-60

25351.684060/2021-55/ 1.25829.1

RUA 06 N" 300 - JARDIM NOVA ERA - 65306030 - SANTA INÉS/MA

ARM/\ZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO

EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO

702 -AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMEN

Consultado em 13/06/2023 14:54:50 no endereço

https://consultas.anvisa.gov.br/#/documentos/tecntcos/25351684060202155/25351684060202155/309107/

Voltar



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO ^3 \
Pubücaclo em: 01/07/20211 Edição: 122 | Seção: 1 I Pagina. 103 Ir í .

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanilãria/4' Dirctoria/Geréncia-Gerat de Inspeção e Fiscalização
Sanitária/Coordenação de Autorização de Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO RE N" 2.553, DE 30 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das atribuições que lhe

confere o arL 173-B. aliado ao art. 54. 1, §1® do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018. resolve:

ArL 1®. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no anexo desta

Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FARMAJU LTDA / 41.228.444/0001-66

25351601394/2021-00 / 7820225

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2363169214

SERVICE lOOOMEDIC EIRELI / 01.647,702/0001-24

25351667157/2021-01 / 8226665

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2447852215

DISTRIBUIDORA MERCURY DE MEDICAMENTOS LTDA / 32,077,848/0001-05

25351683861/2021-01 / 8226820

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502081211

LTL EXPRESS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 35.292,474/0001-39

25351672827/2021-01 / 4034984

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2464580210

RITTER FARMACIAS LTDA / 41,434.399/0001-04

25351584618/2021-01 / 7820030

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2315563219

DUDA SHOP STORE COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA / 05,934.170/0001-67

25351667319/2021-01 / 8226617

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448039216

DISTRIFARMA L L DA SILVA EIRELI / 02,859,542/0002-20

25351667238/2021-01 / 8226773



855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 2447942214

.  \ \
JA CORPORATION LTDA / 23.632.619/0001-14 \j/[
25351429781/2021-02 /1254666

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) /1727978218

SORAMED FARMA LTDA / 39.156.736/0001-99

25351667534/2021-02 / 7819001

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448850210

Dl SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS LTDA / 35.901833/0001-

08

25351684110/2021-02 / 8226907

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2502379211

C(X)P - COOPERATIVA DE CONSUMO / 57.508.426/0102-11

25351689775/2021-02 / 7820501

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519339212

nutri&farma Itda me / 23.560.796/0001-32

25351509033/2021-02 / 7820469

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2294767211

FARMÁCIA ECONOMIZE LTDA / 41889.277/0001-02

25351684417/2021-03 / 7819860

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503415214

FARMÁCIA APLHA LTDA / 36.737.293/0001-31

25351492690/2021-03 / 7820026

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2298834213

PRODAN - DETERGENTES SANEANTES E ADITIVOS ESPECIAIS EIRELI / 35.428.114/0001-11

25351683879/2021-03 / 3105261

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2502114217

BORGES &BORGES FARMÁCIAS LTDA / 41.731.955/0001-04

25351673210/2021-03 / 7819340

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465590212

DELL LOGÍSTICA E TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI / 27.991415/0001-20



25351.639335/2021-04 / 3105170

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2360728211

NORTEPHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO EIRELI ME /

16.720.709/0001-00

25351.684047/2021-04 / 8226878

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502311217 \M ;

WILIAN LAUREANO CALOR! / 41.110.937/0001-05

2535L684424/2021-05 / 7819674

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503456211

Drogaria Salvador de Santo André Ltda / 38.165.590/0001-85

2535L673228/2021-05 / 7819518

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465648218

BMC LOGÍSTICA &TRANSPORTADORA EIRELI /13.260.845/0001-68

25351650600/2021-05 / 4035170

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2398105211

21

SAO LUCAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 41.280.257/0001-

25351667559/2021-06 / 7819168

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448934214

SIMÕES COMERCIO E SERVIÇO LTDA ME / 11.563.591/0002-02

25351737031/2018-06 / 7819535

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1031957183

TAMIRES FREITAS FERREIRA / 41173.706/0001-32

25351687584/2021-06 / 7819951

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2515386212

RIBEIRO DE GOMES LTDA / 37,377.314/0001-18

25351350738/2021-07 / 7820441

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2246024211

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI / 37.753.996/0001-16

25351667213/2021-08 / 3105348



740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2447910215

CELLA E CELLA DROGARIA LTDA / 28721.514/0008-21 ;

2535L667566/2021-08 / 7819228 ■ '

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448955217

CONNEX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
30.551.090/0001-70

25351.333781/2021-08 / 8221871

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /

2454538211

A&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA /

4L430.173/0001-27

25351.672785/2021-09 / 8226696

856 - AFE ■ CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SALJDE - DISTRIBUIDORA / 2454535214

PHD DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE CONSUMO. MEDICAMENTOS E MERCADORIAS EM

GERAL LTDA /19.421.102/0001-09

25351689327/2021-09 / 3105334

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2518057218

TRANSCOLERE - TRANSPORTES LTDA / 07.334.924/0001-73

25351368954/2021-09 / 8222109

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /1550500210

messias lima pereira Scia. Itda / 03.931310/0001-18

25351689759/2021-10 / 7820320

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519293211

Magistral especialista farmacêutica Itda / 40.256.481/0001-15

25351667555/2021-10 / 7819123

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448921212

SELETIVA-EXPRESSTRANSPORTE E LOGÍSTICA - EIRELI / 05.292.433/0001-81

25351673016/2021-10 / 3105226

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2464794210

TS CARGAS E ENCOMENDAS EIRELI /11049.316/0002-75

25351667266/2021-11 / 8226787



862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2447982216

BMC LOGÍSTICA STRANSPORTADORA EIRELI /13.260.845/0001-68

2535L650614/2021-11 / 3105303

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2398119211

Drogamel Unipessoal LTDA / 39.282.621/0001-40

25351.463423/2021-11 / 7820260

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432915211

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2695-25

2535L667562/2021-11 / 7819185

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448941217

comercial rifarma de medicamentos eirelli / 39.906.592/0001-40

2535L474999/2021-11 /1258103

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) /1862010218

Milani e bianchini Itda / 39.954.788/0001-00

25351666914/2021-11 / 4035013

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2447535210

HAMBURGO PLAST DISTRIBUIDORA LTDA / 04.592.897/0001-40

25351689389/2021-11 / 4035197

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2518121218

DEOLINDA MARTINS DE SOUZA-ME / 29.041224/0001-23

25351553053/2021-11 / 7820239

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2388606214

PROX DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS / 14.693.937/0001-02

25351541687/2021-12 / 3105351

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2365930212

FARMA TEM DROGARIA UNIDADE VILA SUZANA LTDA / 41333.978/0001-52

25351673201/2021-12 / 7819280

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465563215



ERVAS E FLORES DE GAYA LTDA / 31.88L108/0001-64

25351667317/2021-12 / 4034922 VA

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HÍGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2448037213

OSANGELA MARIA SANTOS DA SILVA FONSECA /12.103.815/0001-85

25351666978/2021-12 / 4035027

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA

(SOMENTE MATRIZ) / 2447649215

Uso Indicado Laboratório Farmacotécnico Ltda / 93.600.377/0002-43

25351590178/2021-13 / 7820182

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2437141216

BRASMAN INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-EPP /

03.774.156/0001-18

25351667109/2021-13 / 8226756

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2447802218

J C Q COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.775.268/0001-30

25351689773/2021-13 / 7820486

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519332215

3S - SPINE SURGICAL SOLUTIONS LTDA / 39.379.145/0001-80

25351.684075/2021-13 / 8226881

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502342210

MEGA MEDICAL RIO LTDA / 28.823.187/0001-42

25351365646/2021-13 / 3105152

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) /1540114210

FARMA LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS ltda / 04.019.475/0003-42

25351672832/2021-14 / 8226791

855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 2464585211

SP FARMA METROPOLITANA S/A / 28.927.087/0017-23

25351684415/2021-14 / 7819842

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503408211

DROGARIA DISK^MAIS MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA / 41.195.516/0001-16



25351.689764/2021-14 / 7820381

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519305218 « ̂  ̂

^
Drogaria poupfarma Itda / 41876.985/0001-09 . . ̂

25351673219/2021-14/7819431

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465618216

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA / 07.404.989/0001-48

25351667324/2021-14 / 8226621

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448044210

Cirúrgica Nacional MED Comércio de Equipamentos Médicos e Hospitalares Unipessoal Ltda. /
37.730.312/0001-60

25351.689357/2021-15 / 8227110

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2518088211

Farmacia Stramed ltda / 32.087.616/0002-19

25351689780/2021-15 / 7820581

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519354216

B.D.E. DROGARIA LTDA /13.504.334/0002-25

25351664406/2021-15 / 7819643

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503387215

JCR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 41318.855/0001-42

25351317203/2021-16 / 7820287

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2508487219

FERREIRA E MAIA FARMA LTDA / 37.982.811/0001-45

25351.667530/2021-16 / 7818969

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448838211

OGP QUÍMICA GERAL LTDA / 01272.356/0001-47

25351666992/2021-16 / 3105243

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2447668210

F. DE ASSIS ALENCAR DE SOUSA EIRELI / 36.105.924/0001-08

25351689771/2021-16 / 7820472

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519326211

L P. V. DA SILVA / 10.554.536/0001-02



25351673226/2021-16 / 7819492

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465642219

I. B. OLIVEIRA / 40,398,721/0001-16

25351682489/2021-16 / 7819552

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2499748210

a/»

SEMPRE MEDICAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 26.735.410/0001-74

25351667298/2021-16 / 8226591

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448016216

SELETIVA-EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA - EIRELI / 05,292.433/0001-81

25351,673018/2021-17 / 4035000

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2464796212

HANNA COMERCIO ELETRÔNICO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 37,829.877/0001-08

25351666909/2021-17 / 4034967

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447523211

W, C. LEMOS RIBEIRO /19,584,442/0002-31

25351667557/2021-17 / 7819141

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448927211

MS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 05,724,740/0001-94

25351,689210/2021-17 / 8227081

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2517909211

T M MATOS &CIA LTDA / 41260,042/0001-49

25351673217/2021-17 / 7819413

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465612217

luzia de oliveira almeida farmacla elreli / 59,731109/0002-22

25351684413/2021-17 / 7819811

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503402212

POLIPLAX PLÁSTICOS LTDA /15,643.065/0001-22

25351667187/2021-18 / 4035058

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2447883218



BELCHIOR E TEIXEIRA DROGARIA LIDA / 40.312.612/0001-34

25351667564/2021-19/7819201 — ̂  i
.J /

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448948214

GMEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS Itda / 40.073.308/0001-81

25351650408/2021-19 / 8226969

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2397842211

H ZYCOMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS EIRELI / 06.217.553/0001-87

25351683963/2021-19 / 4035118

722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2502213215

DROGARIA E PERFUMARIA DMD 3 LTDA / 42.366.853/0001-91

25351684420/2021-19 / 7819887

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503444218

CARVALHO E CUNHA E CIA SOLUCOES DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA /

26.663.519/0001-43

25351672848/2021-19 /1258256

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2464603210

J &J COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA / 42.367.294/0001-34

25351673222/2021-20 / 7819461

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465627215

Mercadão dos Medicamentos Ltda - EPP / 34.531.686/0005-92

25351684429/2021-20 / 7819721

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503471215

HASHTAG INC. COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP / 37.811.579/0001-82

25351639481/2021-21 / 4035152

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2360890212

FARMALIVE FARMACIAS LTDA / 42.218.277/0002-16

25351667553/2021-21 / 7819106

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448915218

FARMACIA PARIS LTDA / 36.113.027/0001-38



25351671539/2021-21 / 7819259

èb2.
733-AFE-CONCESSÃO-FARMACIASE DROGARIAS/2462571210 , V. .

DENTAL SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA /

40.221868/0001-36

25351672934/2021-21 / 8226711

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2464700215

ESPERANÇA FARMA LTDA / 40.761359/0001-04

25351684436/2021-21 / 7819782

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503492218

L RODRIGUES DOS SANTOS MEDICAMENTOS / 42.126,014/0001-04

25351672980/2021-21 / 8226725

860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2464751219

KANPAI DISTRI. DE COSMÉTICOS EIRELI / 40.930.388/0001-44

25351667218/2021-22 / 4035075

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447916213

FARMACIA FFB II LTDA / 22.838.673/0001-58

25351662121/2021-23 / 7819825

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2432567218

COMERCIAL JÚNIOR LTDA /13.222.867/0001-33

25351667190/2021-23 / 4035061

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447886217

BELLA FARMA FARMACIA LTDA. / 41.701912/0001-78

25351542015/2021-24 / 7818911

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2256529219

GABRIEL FELIPE DE ALBUQUERQUE / 40.222.199/0001-17

25351509020/2021-25 / 7820088

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2347059213

EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 41340.103/0001-88

25351667289/2021-25 / 8226574

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448006211



w ;
DROGARIA FERNANDES E CASANOVA LTDA / 40.456.825/0001-30

25351.573462/2021-25 / 7820594

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2401596212

FARMACIA DOM PEDRO LTDA / 42.153.681/0001-78

25351.687500/2021-26 / 7819964

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2515095212

J N FARMACIA LTDA / 42.307.772/0001-10

2535L673208/2021-26 / 7819322

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465584218

GBX COMERCIO EXTERIOR EIRELI / 07.646.646/0003-51

25351.650563/2021-27 / 8226972

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2398064212

HELENA E SOUSA LTDA / 41.563.129/0001-95

2535L524932/2021-27 / 7819995

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2348349211

DROGARIA DROGACENTER EXPRESS LTDA /18.824.134/0019-11

25351673215/2021-28 / 7819398

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465606212

CRISTIANO HAETINGER &CIA LTDA /10.731.316/0001-07

25351.520060/2021-28 / 8227123

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2420528212

EFICAZ LOGÍSTICA ATACADÃO COM. DE PROD. DE LIMP. E DESCARTÁVEIS EIREU /

20.419.294/0001-06

25351639467/2021-28 / 8226938

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360875213

ROMA DRUGSTORE EIRELI EPP / 42.383.368/0001-26

25351667546/2021-29 / 7819063

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448895210

FARMACIA SENHOR DO BONFIM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /

41447.738/0001-89



2535L667544/2021-30 / 7819050

733-AFE-CONCESSÃO-FARMÁCIASE DROGARIAS/2448892215

DMR Distribuidora de Medicamentos Ltda / 20.929,801/0001-43

25351600932/2021-31 /1258411

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2365318215

Mercadão dos Medicamentos Ltda - EPP / 34.531686/0008-35

25351684427/2021-31 / 7819703

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503465211

J CUNHA NETO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 39.729.003/0001-04

25351673220/2021-31 / 7819444

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465621216

MAIS MEDICAI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 39.752.457/0001-98

25351667093/2021-31 / 4035031

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447786212

RS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 05.654.201/0001-26

25351666903/2021-31 / 4034940

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447515219

FARMACIA POPULAR DE PACIÊNCIA LTDA ME / 27,215.570/0001-55

25351684434/2021-32 / 7819765

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503486213

maria adriana carvalho de lima eireli me / 29.657.853/0001-82

25351509004/2021-32 / 7820134

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2367023211

FALCON DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA / 36.236.696/0001-05

25351369037/2021-33 / 8226742

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1550603213

Berthax Surgical EIRELI EPP / 23.297.441/0001-00

25351557849/2021-34 / 3105382

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2401063218



WINNER MED LTDA / 41.369.724/0001-94 \M H |

25351650709/2021-34 / 8227015 oj/
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2398225216

F T DA COSTA MUNIZ /19.691,729/0001-80

2535L509029/2021-36 / 7820550

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2331445211

GREEN FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELII / 29.866.886/0001-32

25351689337/2021-36 /1258424

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2518068210

GLOBAL SAÚDE RJ LTDA / 42.128,008/0001-88

25351689760/2021-36 / 7820351

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519296215

MAIS MEDICAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 39.752.457/0001-98

25351667287/2021-36 / 3105149

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2448004218

F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /10.854.165/0019-03

25351689175/2021-36 / 8227050

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2517870217

EDUARDO MACHADO BALDI EIRELI / 06.299.991/0001-31

25351639458/2021-37 / 8226911

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360866214

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2706-12

25351673206/2021-37 / 7819305

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465578213

MAIS MEDICAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 39.752.457/0001-98

25351667079/2021-37 /1258196

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2447772211

drogaria riba farma Itda me /15.568.927/0001-08



25351684402/2021-37 / 7819612 ^bÍ2.\
\M. - ■

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2503375211

VARELA DA ROSA &RODRIGUES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA / 30.598,529/0016-04

25351685276/2021-38 / 7819978

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2506966217

Produtos Farmacêuticos Mais Saúde LIDA / 41054.085/0001-78

25351689778/2021-38 / 7820563

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519348211

FW4 ADMINISTRADORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /

11750.616/0039-79

25351667537/2021-38 / 7819032

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448859213

M AACAMPOS - ME /13.287.196/0001-99

25351415675/2018-38 / 7819902

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0590745184

COMERCIO DE MEDICAMENTOS FENIX LTDA / 32.736.479/0003-87

25351673213/2021-39 / 7819371

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465600213

MÊD PLUS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELl / 41172.547/0001-51

25351689489/2021-39 /1258455

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2518229213

TERAMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA / 35.797.782/0001-16

25351689487/2021-40 / 3105379

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ)/2518227211

Alves «iMelo Drogaria Ltda / 07.145.884/0001-11

25351673211/2021-40 / 7819353

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465593217

Mercadão dos Medicamentos Ltda - EPP / 34.531.686/0006-73

25351684418/2021-40 / 7819873

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503438213



VENTURI IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /

42.105.695/0001-16

25351639470/2021-41 / 4035149

722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2360878212

- iM - Í7
MN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA / 04.758.457/0001-10 ^ •' " /

25351672761/2021-41 / 3105209

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2464491217

EVANDRO EUAS GALVAN EIRELI / 04.800.733/0001-61

25351667119/2021-41 / 4035044

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447812213

GREEN FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELII / 29.866.886/0001-32

25351689198/2021-41 / 8227077

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2517896216

DROGARIA VIVA BEM DE TOMAS COELHO LTDA / 42.039.241/0001-94

25351684425/2021-41 / 7819688

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DRCKjARIAS / 2503459216

MAURIENE SEPKA / 41.924.140/0001-33

25351618177/2021-41 / 7820208

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2506752214

LTL EXPRESS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 35.292.474/0001-39

25351672987/2021-42 / 3105212

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2464758213

COMERCIAL A&C - FARMACIA E COMERCIO LTDA / 41.035.310/0001-29

25351650961/2021-43 / 7820179

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2505658211

ALVNE FERNANDA GAVA SANDES / 41334.530/0001-53

25351684432/2021-43 / 7819748

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503480214



BRAZ CHEMICALIND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA EPP / 27,925.161/0001-42

25351606202/2021-43 / 3105118

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2258004217

-  - (■ \
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI/37.753,996/0001-16 - ,1^ y'
2535L667214/2021-44 / 4035209

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447911211

A&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA /
41.430.173/0001-27

2535L672786/2021-45 /1258151

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2464536211

P&C Material Médico Hospitalar - Eireli / 29.754.676/0001-52

2535L689328/2021-45 / 8227106

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2518058214

JARDIM BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. / 41.819.003/0001-39

2535L509281/2021-45 / 7820515

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2318970213

BR2 SAÚDE ATACADISTA FARMACÊUTICA LTDA / 37.174.107/0001-66

25351039897/2021-45 / 8217651

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2452686212

LUIZ CARLOS VESSONI TRANSPORTES / 07.147.992/0001-23

25351684087/2021-48 / 3105274

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2502356211

INOVAMED HOSPITALAR LTDA /12.889.035/0001-02

25351672747/2021-48 / 4034971

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2464475211

DROGARIA SAO PAULO S.A. / 61,412,110/1104-14

25351667535/2021-49 / 7819015

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448853214



LINS DISTRIBUIDOR E COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERFUMARIA LTDA / 41575.344/0001-

06

25351689776/2021-49 / 7820532

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519342212 , .

CASSIUS ROBERTO ORIKASSA / 39.790.436/0001-67 !

25351601356/2021-49 / 7820256

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2401862217

FARMacia precinho de irece eireü / 41642.831/0001-44

25351667533/2021-50 / 7818990

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448847210

I.L-DROGARIA DIAS &SILVA LTDA / 41321.741/0001-51

25351683814/2021-50 / 7819583

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2501886218

DROGA ÚNICA FARMACIA LTDA / 39,455.742/0001-47

25351524909/2020-51 / 7768304

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4159231200

JACQUELYNE ERICA SILVA MELO - MEDICAMENTOS &PRODUTOS FARMACÊUTICOS /

40.174.590/0001-93

25351684416/2021-51 / 7819856

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503411211

VENTURI IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /

42.105.695/0001-16

25351.606377/2021-51 /1258302

70771 - AFE - CONCESSÃO - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS DA RDC 483/2021 /
2258222214

BALDO FARMACIA LTDA / 42.028.802/0001-50

25351689647/2021-51 / 7820302

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2518757211

MEDICAL LOG COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 20.541898/0001-12

25351683885/2021-52 / 4035104

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2502120217

T JORDANIA OLIVEIRA CASTRO / 28.205.150/0001-50



25351684423/2021-52 / 7819661

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503453217

m
DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S.A. / 07.781007/0055-20

25351.673227/2021-52 / 7819504

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465645213

HiPER FARMA LTDA / 29.474.162/0012-04

25351674037/2021-52 / 7819521

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2469154212

distribuidora de medicamentos santa barbara eireli / 36.447,388/0001-10

25351774513/2020-53 / 8226833

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÜDE - DISTRIBUIDORA / 4651239200

MATHEUS HENRIQUE PASSARINHO QUEIROZ DE CASTRO / 41967.504/0001-62

25351.667558/2021-53 / 7819154

733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448930211

VIEIRA &RODRIGUES COMERCIO,SERVIÇO E PROMOÇÃO DE EVENTOS / 37.720.284/0001-09

25351953054/2021-53 / 8226512

856 - AFE ■ CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0349884218

TELESFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI / 40.542.362/0001-29

25351584568/2021-54 / 7820061

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2300400212

APARECIDA XAVIER FERREIRA / 34.651815/0001-52

25351684430/2021-54 / 7819734

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503474210

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 31842.120/0001-60

25351684198/2021-54 / 8226955

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502496217

Foppa e Zanella LTDA /11.175.226/0006-54

25351524888/2021-55 / 7820012

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2349845215

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 31.842.120/0001-60

25351684060/2021-55 /1258291



702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2502324211

'  .., ^
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI/37.753.996/0001-16 . " 'j
25351.667212/2021-55 / 8227137 •

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2447909217

ANJOS &LOBATO LTDA / 36.526.353/0001-77

2535L687565/2021-55 / 7819214

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2448951214

Pharmaday Drogarias Eireli / 40.588.401/0001-29

2535L509018/2021-56 / 7820148

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2400950214

WENDELIZAC SOUZA DA SILVA EIRELI / 32.992.039/0001-29

25351587396/2019-56 / 7819549

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2422992190

EURO MEDICAL LATIN AMÉRICA EIRELI / 37.490.358/0001-50

2535L661820/2021-56 / 4034998

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2431569217

RIODROGAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS / 02.387.595/0008-81

25351688516/2021-56 / 7820211

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2516855210

TERAMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA / 35.797.782/0001-16

25351689460/2021-57 / 4035226

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2518197214

FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA / 10.970.887/0145-88

25351683853/2021-57 / 8226816

855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 2502060214

BICAMPEÃO TRANSPORTES LTDA / 12.678.403/0001-73

25351684159/2021-57 / 8226924

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2502434211



Mercadão dos Medicamentos Ltda - EPP / 34.531.686/0004-01

25351684409/2021-59 / 7819796

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503393210 U4

OUVEIRA &ARAUJO PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI / 41650.867/0001-70

25351683003/2021-59 / 7819566

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2500629211

DOMÍNIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.512.715/0001-69

25351639373/2021-59 / 8226634

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360772210

R W S OLIVEIRA DROGARIA EIRELI / 41.212.765/0001-72

25351590188/2021-59 / 7820091

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2365467218

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ARAÚJO EIRELI / 31.624.279/0001-08

25351673202/2021-59 / 7819293

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465566210

LUSUTURE SOLUÇÕES EM PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA /14.168.996/0001-53

25351650695/2021-59 / 8227001

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2398211215

R T RIBEIRO DIAS SCIA LTDA. / 01468.490/0001-18

25351684407/2021-60 / 7819657

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503390215

POLIPLAX PLÁSTICOS LTDA /15.643.065/0001-22

25351667316/2021-60 / 3105166

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2448036217

DRIELLE ANALIA DA SILVA LIMA / 39.240.982/0001-24

25351689042/2021-60 / 7820291

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2517649218

OUVEIRA FOODS ATACAREJO EIREÜ / 08.504.258/0001-37

25351667323/2021-61 / 4034936

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2448043213



UDER COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 41195.400/0001-87

25351673218/2021-61 / 7819427

733-AFE-CONCESSÃO-FARMÁCIASE DROGARIAS/2465615211 , , Q}-)3

:  -
■ .'uVi. ̂

HAMBURGO PLAST DISTRIBUIDORA LTDA / 04,592,897/0001-40

25351689187/2021-61 / 3105317

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2517882215

FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA / 26,690,986/0002-43

25351684414/2021-61 / 7819839

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503405217

T. H, B. SANTOS / 40,804,647/0001-90

25351667531/2021-61 / 7818972

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448841211

C(X)P - COOPERATIVA DE CONSUMO / 57,508.426/0101-30

25351667549/2021-62 / 7819081

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448905211

DROGARIA E PERFUMARIA RJ DE ANCHIETA LTDA / 40.689,949/0001-65

25351684421/2021-63 / 7819891

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503447212

DINAMICA RN COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /

39.577,266/0001-37

25351683883/2021-63 / 8226847

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502118212

alj health services. trade &solutions Itda / 40,554.179/0001-43

25351684189/2021-63 / 8226941

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2502487218

FARMACIA ARAÚJO E NEVES LTDA / 36.728.406/0001-32

25351440719/2021-63 / 7820529

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2330905219

ARTPOPULAR FARMACIAS LTDA / 40,655.402/0001-49

25351671362/2021-63 / 7819245

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2462203216



DROGARIA VARGEM ALEGRE LTDA / 41,498.583/0001-00

25351673225/2021-63 / 7819489

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465639219
V•  ̂ vv /

VIA ALEGRE MODAS EIRELI / 02,825.454/0001-27

25351684132/2021-64 / 4035135

722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2502405211

BELA FARMA FARMACIA LTDA / 39,452.426/0001-11

25351667556/2021-64 / 7819137

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448924217

BMC LOGÍSTICA &TRANSPORTADORA EIRELI / 13.260.845/0001-68

25351650661/2021-64 / 8226986

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2398171213

SELETIVA-EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA - EIRELI / 05,292,433/0001-81

25351673017/2021-64 / 8226739

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2464795216

TREEF COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA / 31070,423/0001-01

25351672775/2021-65 /1258148

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2464525219

GMEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS Itda / 40.073,308/0001-81

25351650534/2021-65 /1258320

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2398034216

FARMACIA ALMEIDA CORREIA LTDA / 37,255,207/0001-17

25351667563/2021-66 / 7819199

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448945210

EMILLY A DOS S TIGRE / 35.696,595/0001-46

25351463431/2021-67 / 7820411

70152 -AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2163666214

GFS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI / 40.368,186/0001-50



25351600951/2021-67 / 8227094

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /

2361226219

SIMÕES &SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /

30.106.665/0003-07

25351689758/2021-67 / 7820316

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519290216

INFINITY COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 39.559.498/0001-62

25351365485/2021-68 / 8226851

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /

2U9166218

AZEVEDO E COMETTÍ DROGARIAS LTDA / 41562.134/0001-83

25351656536/2021-68 / 7820273

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2506617210

IJ TRANSPORTES LOGÍSTICA EIRELI / 37.976.208/0001-50

25351666922/2021-68 / 3105230

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2447553218

SEBASTIANA DE JESUS PEREIRA CORRÊA EIRELI / 40.915.067/0001-70

25351689765/2021-69 / 7820395

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519308212

POX COMERCIO VAREJO E ATACADO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA/ 40.461416/0001-21

25351468910/2021-70 / 3105197

735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ) /1845136217

AREA LIVRE ARMAZENAGEM LTDA / 01.224.978/0001-08

25351689097/2021-70 / 4035183

746 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2517765219

thiago monteiro neiva / 36.108,175/0001-64

25351684405/2021-71 / 7819630

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503384211

BELTOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA EIRELI / 09.052.289/0001-67



25351667233/2021-71 / 4035089

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447935218

sergio luis de souza david / 07.423.720/0001-09

25351673209/2021-71 / 7819336 ' ~

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465587212

Bella Farma Produtos Farmacêuticos Eireti / 38.594.330/0001-25

25351553011/2021-71 / 7818924

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2258673213

GLAUCIELY APARECIDA TORRES SILVA / 41.743.892/0001-06

25351618164/2021-71 / 7820165

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2419351218

MN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA / 04.758.457/0001-10

25351672759/2021-72 / 8226679

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2464489212

UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO / 45.399.961/0011-20

25351673216/2021-72 / 7819400

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465609217

RAIA DROGASIL S/A / 61585.865/2696-06

25351667547/2021-73 / 7819077

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448899212

ÁQUILA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA / 03.608.196/0007-85

25351684042/2021-73 / 8226864

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2502306213

FÁBIO M PINA DROGARIA LTDA / 41605.376/0001-07

25351673199/2021-73 / 7819276

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465557211

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2748-71

25351673223/2021-74 / 7819475

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465631213

BloCellTIs Pesquisa, desenvolvimento e Inovação em bloengenharla Ltda / 11,116,124/0001-53



25351673953/2021-75 / 8226651

861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 3431296203

VN FARMATANCREDAO LTDA / 37.717.335/0001-35

25351667554/2021-75 / 7819110

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448918212

BORGES E CUPÍDO MANIPULAÇÕES LTDA /18,803.142/0002-33

25351,509007/2021-76 / 7820074

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2309197215

DYLAN LIGHTING COMERCIAL LTDA /18.915,001/0001-21

25351564331/2020-76 / 4021703

722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /1949573206

NOBRE &SANTOS LTDA / 39.808,813/0001-48

25351667561/2021-77 / 7819171

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448938217

BRASMAN INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-EPP /

03.774.156/0001-18

25351667219/2021-77 /1258239

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2447917210

EVANDRO ELIAS GALVAN EIRELI / 04,800.733/0001-61

25351667307/2021-79 / 8226603

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2448027218

DROGA LIMA LTDA / 41927,507/0001-72

25351683779/2021-79 / 7819570

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2501760218

GMEDICA - GESTÃO MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIMITADA / 09,338.719/0001-01

25351563609/2021-79 / 8227032

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /

2465931211

DROGARIA INOVAFARMA EIRELI / 41554.184/0001-19

25351503541/2021-79 / 7819981

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2296845218



^

LS DE SOUZA FARMACIA / 40.538.010/0001-08

25351057744/2021-80 / 7786172

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2406734212

MED PLUS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 41.172,547/0001-51

25351689112/2021-80 / 8227046

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2517801215

HC IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES LTDA / 31.958,700/0001-17

25351683865/2021-81 /1258273

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2502092213

TH COMERCIO DE MOVEIS EIRELI / 30.317.183/0001-34

25351684107/2021-81 / 8226895

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502376211

J.P de Uma Comércio de Produtos de Limpeza Ltda epp / 05.785.417/0001-20

25351689200/2021-81 / 3105321

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2517898219

NOSSA FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 41982.374/0001-37

25351590182/2021-81 / 7820117

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2365630211

chiarentin &chiarentin comércio de medicamentos LTDA / 40.481653/0001-54

25351606734/2021-81 / 7820103

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2468743210

MILLER DE BARROS GABRIEL LTDA / 40.281.353/0001-21

25351684403/2021-81 / 7819626

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503378216

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1041-42

25351673207/2021-81 / 7819319

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465581213

EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0161-40

25351689761/2021-81 / 7820364



733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519300217

sociedade farmacêutica medeíros e sousa Itda, / 39.757,344/0001-85 Q)^
25351.667538/2021-82 / 7819046

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448862213

MATHEUS CHAVES BEZERRA / 37.143.460/0001-89

25351.667295/2021-82 / 8226588

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448012211

ELIZANGELA S DOS SANTOS / 36.274.722/0001-81

25351.689779/2021-82 / 7820577

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519351211

DROGARIA MULTIFARMA LTDA / 41.878.629/0001-16

25351.684410/2021-83 / 7819808

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503396214

I. R. BARCELOS FARMACIA / 42.180.084/0001-32

2535L673214/2021-83 / 7819384

733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465603218

PGE COMERCIO DE MATETIAL DE ESCRITÓRIO LTDA ME / 42.204.942/0001-31

25351.672919/2021-83 / 8226708

860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PÁRA SAÚDE - VAREJISTA / 2464684210

CRUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 26.748.035/0001-05

2535L667168/2021-83 / 8226760

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2447864213

IRIS IZABELLE BARBOSA FERREIRA / 34.559.345/0001-00

25351590143/2021-84 / 7820242

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2398567214

G. F. DA ROCHA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS / 38.823739/0001-76

25351.634450/2021-84 / 7820196

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2501218215

D F SOUZA FARMA / 41.729.600/0001-72

25351.684428/2021-85 / 7819717

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503468215



SCHMIDT DIAS LTDA / 84.938.695/0002-28

2535L673221/2021-85 / 7819458

\M
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2465624211

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES EIRELI-ME / 29.314.790/0001-61

25351689440/2021-86 / 3105365

712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2518176217

drfr comercio de medicamentos Itda / 39.585.809/0001-68

25351684435/2021-87 / 7819779

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503489218

PHARMA SAO VICENTE DROGARIA LTDA / 41663.327/0001-20

25351672429/2021-87 / 7819262

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2463567217

GMEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS Uda / 40.073.308/0001-81

25351650530/2021-87 / 4035166

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2398030211

DOMÍNIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.512.715/0001-69

25351639353/2021-88 / 3105183

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2360747215

R M LEITÃO EIRELI / 29.788.982/0001-00

25351667529/2021-91 / 7818955

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448675212

M L UMA DE OLIVEIRA / 32.730.713/0001-05

25351684296/2021-91 / 7819597

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2502902219

MEDILAR HOME CARE CURITIBA LTDA /12.196.162/0001-26

25351672730/2021-91 / 8226682

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2464462217

IBPHARM DROGARIA LTDA / 38.260.660/0001-84

25351542012/2021-91 / 7818938



70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2259941210

HANNA COMERCIO ELETRÔNICO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 37,829.877/0001-08

25351667286/2021-91 / 8226561

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448003211

DROGARIA LCBT LTDA / 05.035.775/0002-05

\M-- f
25351684401/2021-92 / 7819609

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503372217

SYNAPCOM COMERCIO ELETRÔNICO LTDA / 27.932.734/0001-65

25351684169/2021-92 / 3105291

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 2502445213

3 S COMERCIAL LTDA / 39.596.414/0001-60

25351689181/2021-93 / 8227063

860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2517876215

JEFFERSON RUY DE CARVALHO - EPP / 28.700,499/0001-69

25351563919/2021-93 /1258438

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2131088213

CENTRAL POPULAR COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.030.176/0001-73

25351689777/2021-93 / 7820546

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519345217

REDE DE DROGARIAS DA FAMÍLIA LTDA / 40.669.110/0001-65

25351571423/2021-93 / 7820606

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGiARIAS / 2420952210

HIPER POPULAR MEDICAMENTOS LTDA /13.967.505/0001-71

25351667536/2021-93 / 7819029

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448856219

CARDOSO E DAMASCENO FARMACIA LTDA / 41.923.550/0001-60

25351673212/2021-94 / 7819367

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465597210

FARMACIA SAO JOÃO LTDA / 41.735,631/0001-36



2535L662873/2021-94 / 7818941

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2435715214

—

DINÂMICA PE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDa\M
39,802.486/0001-17

2535L639383/2021-94 / 8226648

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2360782215

EFICAZ LOGÍSTICA ATACADÃO COM. DE PROD. DE LIMP. E DESCARTÁVEIS EIRELI /

20.419.294/0001-06

25351639464/2021-94 / 3105288

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2360872214

EL CAPITAN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE BELZA LTDA / 26,555.167/0001-
02

25351639418/2021-95 / 4034953

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2360821211

J&J LUCENA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 31,939.533/0002-48

25351684426/2021-96 / 7819691

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503462216

AC MACHADO COSMÉTICOS LTDA /17.270.254/0001-22

25351667254/2021-96 / 4035092

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447967217

BMC LOGÍSTICA &TRANSPORTADORA EIRELI /13.260.845/0001-68

25351650602/2021-96 /1258351

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2398107213

CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 41550.166/0001-69

25351589784/2021-96 / 8227029

7056 - AFE/AE - Recurso Admlnislrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /

2436480214

SEMPRE MEDICAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 26,735,410/0001-74

25351667092/2021-96 /1258208

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2447785216



MN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA / 04.758.457/0001-10

25351672716/2021-97 /1258121

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2464413216

ARAÚJO BEZERRA MEDICAMENTOS LTDA - ME / 40.801.368/0001-73

25351667550/2021-97 / 7819094 ■ ^
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448908215

DARLISSON F, REIS / 39.153.720/0001-22

25351667208/2021-97 /1258225

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2447904215

R J NUNES /18.597,173/0001-02

25351684433/2021-98 / 7819751

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503483219

RB SOUSA / 40,757.156/0001-36

25351509003/2021-98 / 7820043

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2299763216

DROGARIA E PERFUMARIA REMEDIUM EIRELI / 41.763.883/0001-79

25351671328/2021-99 / 7819231

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2462015217

MAIS MEDICAI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 39.752.457/0001-98

25351650673/2021-99 / 8226990

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2398184218

COMPANY ARTIGOS MÉDICOS LTDA. / 35.424,400/0001-09

25351683849/2021-99 / 8226802

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502044219

Esle conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO C$M\
Corregedorla Geral da Justiça . ■ yi

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês ^ Vr ̂
\

CERTJUDONE-SJDSI - 2972023

Código de validação; 8FC191B553

Número da guia: 23056201001563152.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judiciai, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa BIOMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n". 31.842.120/0001-60, estabelecida à Rua 06, n''. 300, bairro

Jardim Nova Era, Santa Inês/MA - CEP: 65.306-030.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Lima Serejo Gentil, Secretária Judicial Substituta, matrícula 1504034, pesquisei, digitei

e assino, aos trinta e um (31) dias, do mês de julho (07), às 1 lh30min, ano dois mil e vinte e três

(2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão <1 emitida em uma única via mediante cúdigo de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor
(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resoiuçdo-GI' n° 38/2022).
Esta Certidão Icrà validade de sessenta (60) dias, conforme An. 198 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo soliciiantc. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA
VISTA DO MARANHÃO/MA.

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 1504034

Documento assinado. SANTA INÊS, 31/07/2023 11:51 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

CERTJUDONE-SJDSI - 2972023 / Código: 8FC1918553
Valide o documento em www.lima.ius.bf/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Atestamos para os devidos fins que a empresa BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELL Inscrição Estadual: 12.579.607*2, CNPJ: 31.842.120/0001-60. com

sede na Rua 06, n" 300, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65.306-030, forneceu e fornece a

este Municipio, Medicamentos e Insumos Médico-Hospitalares, de forma satisfatória, sendo
cumpridas na qualidade, nos prazos de entrega quantidades exigidas e demais termos fumados na
contratação.

VW-«f/ oms 3P ooffo of
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DESCRIÇÃO DO PDRODUTO

AClDO TRANEXAMICO. 500MG/ML,5ML - AMP

ADRENALINA 1G AMP. I ML

g 2. s- g

< c 9 a te
? a te c A
= a 5? ti

•AGUA P/INJEÇÃO lOMLAMP

lAMPIClLINA 500MG ? FRA-AMP

AMINOnLlNA AMP 240 MG lOML- A^tP

BROMOPRIDA iOMG, AMP. C/2ML

CEFALOTINA IG, S/DILUENTE FRA-AMP

CEFTRIAXONA IG IV INJ, S/DILUENTE 1 FRA-

AMP

DEXAMETASONA 4MG/ML. 2.5ML-AMP.

GENTAMICINA 80MG/2ML AMP

HIDROCORTIZONA. 100 MG FRA-AMP

HIOSCINA -í- DIPIRONA 4MG + 500MG/ML, AMP.

C/5ML AMP

SOL. DE FISIOLOGfCO 0.9% lOOML

SOL, FISlOLOGlCO0,9%250ML

SOL. GLICOSADO 5%, 500ML

ABAIXADORDE LÍNGUA, MADEIRA, PCT 100

UNID

ÁLCOOL ?0%C/1000ML

ALGODAO HIDRÕFILO 500G RL

ALGODAO ORTOPEDICO I2CMX1M C/i2 RLS

QUANTIDADE

700

600

6000

600

400

1200

800

1400

1600

400

IODO

1300

I2O0

3000

500

80

660

100

200

Praça Alcebíades Silva S/N, Centro
Emaíl: semus@codo.ma.gov.br

CNPJ: 06.104.863/0001-95.
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AVENTAL DESCART. C7MANGA CURTA PCT C/10

UNID

CAMPO OPERATORIO 45X50CM PCT C/50 UNID

CATETER JELCO 20 (INTRAVENOSO, FLEXÍVEL.

DESCARTÁVEL

CATETER JELCO 22 (INTRAVENOSO. FLEXÍVEL.

DESCARTÁVEL)

CATGUT CROMADO 2-0 C/AG, CXA C/24 ENV

CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG. CXA C/24 ENV.

ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MÃOS C/PVP!

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM X 4.5 M

C/CAPA

:lorexidln A 2% c/1000 ml

COLETOR DE M.AFERIAL PERFURO CORTANTE

13 LITROS

COLETOR PLÁSTICO DESCART. GTAMPA

P/COLETA DE ESCARRO

DISPOSITIVO CONEXÃO 2 VIAS

EQUIPO P/SORO MACROGOTAS C^NJETOR

LATERAL

FITA P/AUTOCLAVE. 19MM X 30M

pR-FRALDA DESCART. ADULTO EXTRA-
GRANDE PCT C/08 UNID

FRALDA DESCART. ADULTO GRANDE PCT C/08

UNID.

FRALDA DESCART. ADULTO MÉDIO PCT C/08

UNID

GASE ESTERIL 7.5 X 7,5CM 13FI0S ENVELOPE

C/10 UNID

SERINGA DESCART. O IML C/AG.

SERINGA DESCART. DE 03ML S/AGULHA

SERINGA DESCART. DE 05ML S/AGULHA

SERINGA DESCART. DE lOML S/AGULH

Praça Alcebíades Silva S/N, Centro
Email; semus@codo.ma.gov.br

CNPJ: 06.104.863/0001-95.

150

420

1000

2000

18

17

700

SOO

48

450

300

4200

4700

200

20

80

40

2300

8000

7000

8000

8000

IW+ I
tl

CtDO
CIOADA OS TODOS
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TOUCA DESCART, SANFONADA C/ELASTICO

BRANCA PCTC/lOOüNID
120

VASELINA LIQUIDA lOOOML 24

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de fornecimento e
Capacidade Técnica, náo constando on nossos registros até a presente data, anotações de ato que de
ato que a desabone.

Santa
Ikaiiam df Ijnut V. íúu Wi^
Secitfõria Mihiidi-iil (!••

Inès - MA, 20 de Setembro de 2022.

Th^nara De Lima Pereira Rabelo

Secr^aria Municipal de Saúde

3' CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL QE SANTA INES • MA
m»iK» «" • Bâ ' fv^ •>*< *1*(l 'A)

tèílt» • ' #wwa ,«|

autenticaçAo
A prtsint* fotac6pia é riproduçio fiel tto documento

qua ma foi aprasentado. Dou Fè.
CAd. Emol: 13.18 -Emol.: S,14Fuftdoa: 0,40 Total:
S,99 Santa Inèa - 22 da novambro d« 2022.

Ant Pula d> Silvi Lui - E<cr«v*m< Autontida

SdaOigüU: AUTENT02S87SeZLYLCLEEBCrWX21
Consulta am httpa://aale.ljma.iut.br

Paula da Silva Luz
Autorizada3 Q/iao deSanta/nês-MA.

Praça Alcebíades Silva S/N, Centro
Etnail: semus@codo.ma.gov.br

. CNPJ: 06.104.863/0001-95.
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CONTRATO N" 20220380

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PRAÇA
ALCEBIADES SILVA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 06.104.863/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a)
THAYNARA DE LIMA PEREIRA RABELO, SECRETARIA, portador do CPF n" 046.026.733-76, residente na
RUA DR JOSE ANSELMO REIS FREITAS,1540, e de outro lado a firma BIOMEDICA PRODUTOS

HOSPITALARES E1RELI., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 31.842.120/0001-60, estabelecida à RUA 06,
numero 300,, jardim nova era. Santa Inês-MA, CEP 65306-030, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) VINÍCIUS RODRIGUES ASSAD MACIEL, residente na RUA
FORTALEZA N 703, JARDIM N. ERA, Santa Inês-MA, CEP 65306-110, portador do(a) CPF 057.793.453-84, tem
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n®
12/2022-PE e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES PARA OS ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE VINCULADOS AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME
CONDIÇOES,QUANTlDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SHJS ANEXOS.

DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇOBS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

C6$SiO ÁCIDO TRAHEXAHICO , 5CI0«G/rtL,5ML - AHP AMPOLA 1,750,00 3,440 6.020,00
n69&5i ADRENALINA IG AHP.IHL(cota exclusiva) AMPOLA 1.12S,00 1,310 1.473,75

0â85ã6 CR-Ltr/A DE PROCEDIMENTO C/100 (P) CAIXA 625.00 21,590 13.493,75
0695S9 MICROPIPETA 10 NKcota exclusiva) UNIDADE 50.00 191,760 9.568,00

MICROPIPETA lOOMKcoto exclusiva) UNIDADE 25.00 89,870 2.246,75
QâH&I MICROPIPETA l^OMLICOta exclusiva) UNIDADE 50.00 255,020 12.751,00

MICROPIPETA 20 HLIcota exclusiva) UNIDADE 25,00 100,310 2.507,75
0€9S63 MICROPIPETA 200 HL{coCa «xclusiva) UNIDADE 25.00 151,370 3.764,25
0Í9564 MICROPIPETA 50 HLicota exclusiva) UNIDADE 25, 00 157,070 3.926.75

CP - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA TOXOPLASMOSS KIT 750,00 360,550 270.412,50
ÁLCOOL HETILlCOIcota exclusiva! UNIDACe 750,00 12,770 9.577,50

069Se9 CP-TBSTE RÁPIDO PSA KIT 1 .125,00 207,550 233.493,75
AGUA P/ INJECXO ? lOKL ? AHP AMPOLA 50.000,00 0,29C 14.500,00

069572 AGUA P/ INJEÇÃO, lOOKL AMPOLA 2.500,00 1,900 4.760,00
069S74 AMICACINA 500HG AMP. 2HL AMPOLA 2.250,00 1,930 4.942,50
069S75 ADEN0S7NA 2KL(cota exclusiva) AMPOLA 1.250,00 7,200 9.000,00
069576 AHINOFILIHA AHP 240 MG lOHL- AMP.(COCa exClUSlva) AMPOLA 1.250.00 0,610 1.012,50
069S77 AHIODAROKA 150HG/3HL(eoca exclusiva) AMPOLA 1.500,00 1,260 1.690,00
069579 AMPICILINA 500HO ? FRA-AMp.(COCa exclu«iva) FRASCO 2.500.00 2,350 5.875,00
069580 ATROPINA 0,SHG 7 AHP.lcota e.xclu$iva) AMPOLA 1.750.00 0,560 980,00
069585 BEN2ILPEHICILINA BENZATIKA 400.000U1,pO P/SOUJCAO.S/ AMPOLA 1.750.00 3,680 6.807,50

DILUENTE.INJ^FRA-AKPICôCa eX
069586 BEN21LPENICIL1KA BENIATIHA 5.000 01.PÔ P/SOLUCAO,S/D AMPOLA 250.00 5,480 1.370,00

ILUENTE.INJ-FÍÜV-AHP (cota eXC
069588 BRCKOPRIQA lOHG. AHP. C/ 2ML(coCa exclusiva) AHPOLA 6.000.00 1,620 9.720,00
069589 CEFALOTIMA \G. S/DILUENTE ? FRA-AHPfcotd exclusiva 1 . AHPOLA 4.000.00 3,980 15.920,00
069590 CP-CErnilAXCKA IC IV INJ., 5/OI«TENTE 7 ITA-AHP AHPOLA 3.750,00 4,480 16.725,00
069592 CR-CErrRlAXC«A IC IV INJ.. S/DILUENTE t FRA-AMP AHPOLA 1.250,00 4,460 5.575,00
Q69S99 DESLANOSll^O 0.2MC/KL. SOL. IHJ. 7 AHP. (cota sxclusi MtPOLA 1.250,00 1,340 1.675,00
069601 CR-DEXAMETAEOKA 4HG/HL, 2.5HL- AHP. AHPOLA 4.375,00 2. 360 10.325,00
069607 DOeUTAMlNA 250MO/20HL (coCa exclusiva) AHPOLA 1.750,00 B. B40 15.470,00
0696X0 FLUC0HA20L 2C0MG 7 lOOML ? BOLSA(coC« exclueiva! BOLSA 750,00 10« 930 6.197,50
069613 GENTAHICINA 80MC/2HL 7 AMP.(coca exclusiva) AHPOLA 1.000,00 0. 960 960,00
069616 GLICOSE S0%, lOML 7 AMP.(cota exclusiva) AHPOLA 5.000,00 0, 370 1.650,00

069622 KIDROCORTIZOHA, 100 MG 7 FRA-AMP. (ccCa exclusiva) FRASCO 2.500,00 2, 020 5.050,00
069625 K1DR0C0RT2E0HA. 500MG 7 FRA-AHP. (cota exclusiva) FRASCO 2.500, 00 4,040 10.100,00
069624 KIOSCINA * DIPIROHA 4MG • SOQKG/HL. AMP. C/ SHL 7 AK AMPOLA 4.000,00 1.910 7.640,00

P.(cota exclusiva)

06962S H109CINA 2QHG ? IKL 7 AHP.(cota exclusiva) AMPOLA 1.500,00 0,620 1.230,00
069629 LIDOCAlIU 2CHC/HL. S/ ASRENALIKA, 20X1. 1 niC,(C0Ca e FRASCO 2.150,00 3.100 6.685,00

xclusiva)

969633 KETA0KIDA20L 0.5* lOOHL ? 2NJ.(cota exclusiva) FRASCO 3.000,00 4, 390 13.170,00
069634 HETOCLOPRAH!DA 5HG/KL 7 2KL 7 AHP.(cota exclusiva! AMPOLA 2.500,00 0,430 1.075,00
069636 NSCXDAINA 0.5( PESADA 4ML FRA(coc& exclusiva! FRASCO 2.250,00 4,220 9.495,00

069639 KEOSTIGHINA 0.5HG/KL IHL ? AMP.(cotS exclusiva) FRASCO 1.500,00 0,700 1.050,00

06964Q NOREPINEFRIMA SHC 4HL 7 AHP.(cote exclusiva) AMPOLA 2.125,00 6,950 14.768,75
089642 CHEPRAEOL. <OKG INJ 7 FRC.-AHP. (cota exclusiva) FRASCO 750,00 16,010 12.007,50
089643 OXACILIHA 500HG 7 FRA-AHP.(cota exclusiva) FRASCO 3.500,00 1, 530 5.355,00

PRAÇA FKRREIRA BAVMA S38-CENTRO, CODO/MA
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06HU OXITOC2NA SÔL. INJ. 5UI IML 7 AMPícota exclusiva). AMPOLA 7.500,00 0,930 6.975,00
PRCHCTA2INA 25KG, AMP. C/ 2ML(cots exclusiva) AMPOLA 1-750,OO 1,470 2.572.50

0C9647 SOL. DE FISIOLOGICO 0,9% 100ML(cota exclusiva) FRASCO 10.0(30, 00 1,940 19.400,00
0Gd64â CP-SOL. rrSlOLÔGICC o,9% 250KL FRASCO 11.250,00 2, 000 22.500,00
069649 CB-8ÔL. FISIOLÓGICO 0,91 250ML FRASCO 3.750,00 2, 000 7.500,00
0696^3 SOL. GLICOSADO 5%. 250ML ícota exclusiva} FRASCO 9.0(50, OO 1,940 17.4 60,00
069669 CB-8ÔL. GLICOSADO 5%, 500ML FRASCO 5.625,00 2, 460 13.037,50
069657 CR-80L. RINGER * LACTATO, SOL. INJ.. 5Q0ML FRASCO 2.000,00 2,760 5.560,00
069656 TeKOXICAN 40MG ? AMP.IcoCa exclusiva) FRASCO 1.750,00 6,890 12.057,50
069660 VITAMINA C SG. AKP. C/ 5HL(coCa exclusiva) AMPOLA 1.750,00 0,690 1.207,50
069661 AfiAIXADOR DE LlMGUA. MADEIRA. PCT 100 UNID. (cota exc PACOTE 2.500.00 2,660 6.650, 00

lusxva)

069662 ABSORVENTE HOSPITALAR P/INCONTIHtNCIA PCT 20 UNIO. (C PACOTE 3.000,00 5,900 17.700,00
ote exclusiva)

069663 ACUA OXIGENADA 10 VOLUMES FRASCO IQOOHLlCOCS eXClUSi LITRO 1.000,00 3,710 3.710.00

069666 ACUA DEIWIZAOA IOOOHL(cota axelualva] LITRO 1.750,00 2,090 3.657,50
069669 AICOOL 704 C/lOOOHLCcôCa exclusiva) LITRO 5.000,00 3,600 19.000.00
069675 A2UL DE METILENO SOO{cota exclusiva) FRASCO 275,00 23,930 6.580,75
069695 ALGODAO CIRCRCICO 2-0 C/AG. CXA C/24 CKV. (ccta exciu

A 4 .i . V

CAIXA 500,00 23,600 11.800,00

069697
91 va}

AlGOató CIBWGICO <-0 C/AG. CXA C/2< EKV. (cote exclu CAIXA 500,00 23,600 11.000,00

069689

91 va)

MQ0e\0 KIPRÕFIIX} 500G RLIcota exclusiva) BOLO 750,00 7,680 5.910,00
069689 ALCODtlO ORTOPÍDICO lOCMXlM C/12 XCSIcota exclusiva) dOeia 2.000,00 3,920 7.940,00

069690 ALGOD&O ORTOPtDICO 12CHX1K C/12 RI.S(cota exclusiva) dOzia 2.000,00 4,910 9.620,00
069691 ALMOHTOLIA CM PlASTICO AHBAR, CAP. 250>a(cota exclua

t .a. k

UNIDADE 400,00 2,030 912,00

069692

1 va 1

AUlOHTOLtA EH PUSIICO AMBAS, CAP. SOOMKeota exclua
1  L

UNIDADE 400,00 2,490 992,00

069693

i va)

CP-APARELHO DE PRESSÃO C/BRACADEIRA VELCRQ ADULTO BR UNIDADE 375.00 57,090 21.397,50
IM S/ESTETO

069694 CR-APARELHO DE PRESSÃO C/BRACADElRA VELCRO ADULTO SR UNIDADE 125,00 57,060 7.132,50

IH S/ESTETO
069695 CP-APARELHO DE PRESSÃO C/BRACADEIRA VEU:RO PEDlATHlC UNIDADE 375,00 55,350 20.756,25

0 BRIK S/ESTETO
069696 CR-AFARELHO DE PRESSAO C/BRACADEIRA VELCRO PEDlAtRlC UNIDADE 125,00 55,350 6.916,75

0 BRIK S/ESTETO
069702 CR-ATADURA DE CESSO lOCíaS.OM CXA C/20 RLSIcota prln

^  A 1 L

CAIXA 437,00 27,330 11.943,21

069704

cipa1t

CB-ATADURA DE CESSO 12CKXd.0H CXA C/20 RLS CAIXA 437,00 32,630 14.259,31
069706 CR-ATADURA DE CESSO 1500(3. OH CXA C/20 RLSíceta prin CAIXA 500,00 39,620 19.310,00

clpal)
069710 CR-AVENTAL DESCABT. C/MANGA CURTA PCT C/10 UNIO PACOTE 362,00 15,970 5-744,94

Ú69712 CR-AVENTAL DESCABT. C/HANGA LONGA PCT C/10 UNID PACOTE 362,00 16,620 6.812,94
069713 EOLSA P/C0LC6TC94ZA PCT C/10 UNTD. (CQta exclusiva) PACOTE 2.250,00 4,270 9.607,50

069719 CAfiO P/BISTVBl N.' 3 INOX 13 CM P/LAHIHAS K.* 10 A 1 UNIDADE 250,00 6,740 1.665,00

7.(cota exclusiva)
069720 CAfiO P/BISTURI N.* 4 INOX 14 CM P/LAHINAS N.* 16 A 3 UNIDADE 260,00 7,060 1.770,00

6,(cota exeluaiva

069721 CAI)CA PORTA LAKINAS (cota exclusive) UNIDADE 250,00 3,530 882,50

069722 CAKPC OPERATORIO 23X25CM PCT C/50 UNID.(eeta exclua! UNIDADE 600,00 35,860 21.516,00
069724 Cft-CAMPO OPERATÔRIO 45XS0Q4 PCT C/SO UNID PACOTE 600,00 34,910 20.946,00

069726 CAKULA de GUEDEL ti' 2, PVCícota exclusiva) UNIDADE 150,00 2,060 309,00

069732 CAT8TER JELCO 20 (INTRAVENOSO, FLEXlVEL. DESCARTÁVEL UNIDADE 7.500,00 0,610 4.575,00

>(cota exclusiva)
069733 CATKTER JELCO 22 (INTRAVENOSO, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL UNIDADE lO.OOO,00 0, 630 6.300,00

){cota exclusiva)
069734 CATBTER JELCO 24 (INTRAVENOSO, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL UNIDADE 7.500,00 0,710 5.325,00

){cota exclusiva)
069735 CATETER P/OXIGÈNIO TIPO ÓCULOS(cota exclusiva) UNIDADE 2.250, 00 0,850 1.912,50

069736 CATETER P/OXIGENIO TIPO SONDA N" 04(cota exclusiva) UNIDADE 50,00 0,500 25,00
069737 CATETER P/OXIGENIO TIPO SONDA N' 06<cota exclusiva) UNIDADE 50, OO 0, 510 25,50

069742 CATETER P/OXIGENIO TIPO SONDA N* 16(cota exclusiva) UNIDADE 50, 00 0, 640 32,00

069743 CATETER P/OXIGENIO TIPO SONDA N* 18(cota exclusiva) UNIDADE 50,00 0, 650 32,50

069746 CP-CATCUT CRCMADO 0 C/AG. CXA C/24 ENV.(cota prlncip CAIXA 375,00 61,250 22.968,75

069747 CB-CATCUT CRCMADO a C/AG. CXA C/24 EKV.(COta ptiftCJp CAIXA 125,00 61,250 7.656,25
069748 CP-CATCUT CRCMADO 1-0 C/AG- CXA C/24 ENV CAIXA 375,00 61,760 23.160,00

069749 CR-CATCUT CRCMADO 1-0 C/AG. CXA C/24 ENV CAIXA 125,00 61,760 7.720,00

069750 CP- CATGUT CRCMADO 2-0 C/AG. CXA Ç/24 EÍÍV CAIXA 375,00 61,760 23.160,00

069751 CR-CATCUT CRCMADO 2-0 C/AG. CXA C/24 ENV CAIXA 125,00 61,760 7.720,00
069752 CP-CATCUT CRCMADO 3-0 C/AG. CXA C/24 ENV CAIXA 300,00 62,250 18.675,00

069753 CR-CATCUT CRCMADO 3-0 C/AC. CXA C/24 EN"/ CAIXA 100,00 62,250 6.225,00

069754 CP-CXTGUT CRCMADO 4-0 C/AG. CXA C/2 4 ENV CAIXA 30(3,00 61,490 18.447,00

069755 CR-CATCUT CRCMADO 4-0 C/AG. CXA C/24 ENV CAIXA 100,00 61,490 6.149,00

069757 CR-CAÍGUT SIKPLES Q C/AG- CXA C/24 ENV. CAIXA 125,00 57,740 7.217,50

0697S9 CR-CATGUT SZKPLBS 1-0 C/AG. CXA C/2 4 EKV CAIXA 125,00 57,670 7.209,75

069761 CR-CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG. CXA C/24 EKV. CAIXA 125,00 56,090 7.261,25

069763 CR-CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG. CXA C/24 ENV. CAIXA 100,00 59,020 5.902,00

069765 CLOREXIDIKA 2% C/1000 HL(cota exclusiva) FRASCO 650,00 11,770 7.650,50

069766 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS(cota UNIDADE 500,00 4,370 2.185, 00
exclusiva)

069766 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS(CCla (JNIDADE 2.250,00 4,540 10.215,00

exclusiva)

069770 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO PCT C/10 UNID.(CO PACOTE 125,00 4,650 591.25

ta exclusiva)
069771 COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO PCT C/10 UNID. (C PACOTE 125,00 4,500 562,50

ota exeluaiva)
069772 COLETOR PLÁSTICO DESCART. C/TAMPA P/COLETA DE ESCABR UNIDADE 1.750.00 0,280 490,00

0(cota exclusiva)
069773 COLETOR URINA. 0£S(UJlTÁVEL. SISTEMA ABERTO. 1.200ML( UNIDADE 1.000, 00 2,600 2.600,00

cota exeiusivo)

069774 COLETOR URINA. DESCARTÁVEL. S1STE)A FECHADO. 2.000HL UNIDADE 2.500,00 3,450 6.625.00

(cota exeluaiva) - Masca.: .
069775 DISPOSITIVO CCMCXAO 2 VIAS(cots exclusiva) UNIDADE 12.500,00 0,890 11.125,00

069776 DISPOSITIVO URINARIO 04 C/EXTENSAO(COtS exclusiva UNIDADE 500.00 2,540 1.270,00

069777 DISPOSITIVO URINARIO N' 04 5/EXTENSÃO(COtS exclusiva UNIDADE 500,00 1,030 515,00

069779 DISPOSITIVO URINARIO 05 C/CXTENSAO(COta exclusiva UNIDADE 500.00 2,520 1.260,00

069779 DISPOSITIVO URIKARTO N' OS 5/EXTCHSAO(Côta exclusiva UNIDADE 500,00 1,030 515,00

069791 DISPOSITIVO QRINARIO N* 06 5/EXTENSÃO (cota exclusiva L7ÍIDADE 500,00 1,040 520,00

069794 DRSNO DE PEMROSE H* 03. PCT C/12 UNID. (eota exclusiv PACOTE 500.00 26,400 13.200,00

069797 CR-OB£HO DB PCKR05E t*' 04. PCT C/12 UNID. (cota princ PACOTE 125,00 42,390 5.298,75

PRAÇA FERREIRA BAYMA 538-CENTRO, CODO/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ipal)
049789 DPENO DE SUCÇAO TÓRAX N' 24<coca «xclUilva)
069796 ELETRODO P/ECG DESCART. ADULTO MICRO CEL PCT C/SO ÜN

ID.(cota exclusiva)
0697 90 EQUIPO P/SORO MACROGOTAS C/INJETOR UTERALtcota excl

usiva)

069800 EQUIPO P/TRAUSEERÉNCIA SANGUE CAHARA DUPLA(COta excl
usiva)

069809 ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MAOS C/PVPl{cota «XClusiV»)
069804 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 1004 X 4.S H C/CAPA(co(a exc

lusiva)

069806 ESPECULO VAGIHA DCSCAR7. GFAMDE{cota «xelusiva)
069807 ESPECULO VACINA DESCART. HEOlOlcota exclusiva)
069908 ESPECULO VACIHA DESCART. PEQUENO(cota exclUSival
O699I0 CR-riTA /URINA C/ISO

069818 PITA HOSPITALAR 19MM X 30M{cota exclusive)
069916 PITA P/AUTOCLAVC, 19HH X 30H(eâta exclusiva)
069817 CP-FITA P/GLICEMIA CXA C/50 TIRAS
069818 CR-PITA P/GLlCEMlA CXA C/50 TIRAS
069825 CR-FRALDA DESCART. ADULTO EXTRA-CRANDE PCT C/09 UNID
069826 FRALDA DESCART. ADULTO GRANDE PCT C/08 UNlD.(cota ex

clusiva)

Q69827 FRALDA DESCART. ADULTO KEOIO PCT C/OO UHlD{eGta excl
usiva).

069828 FRALDA cesCART. BABY GRANDE PCT C/07 UHlDfcota exclu

siva).
069829 FRALDA DESCART. BABT KÊDIO PCT C/08 UNID. (COte exclu

siva)

^0^ 069831 CASE ESTÉRIL 7,$ X 7,5CM 13F10S ÉNVCLOPE C/10 UNlD. (
'  coca exclualva)

069832 CASE HIDBÓFILA 13 FIOS 7,5 X 7,5CM KT C/SQQ ÜNID. (C
ôta exclusiva)

069833 CASE Oi RL 91CÍ€(91H 9 FIOS (QUEIJO) (COte exclusiva)
069839 KIT MEDIDOR DE GLICOSE{cota axeluaivel)
069843 FITA P/ANALIZADOR 6100UIHICO BIOPLUS 200(cota exclua

iVâ)
069846 CÁLICE DE PRECIPTACAO DE PLÁSTICO C/ aASBleotS exclu

siva)

069847 CÁLICE S/GRADUACAl 125KL(coCa exclusiva)
0698 53 CRC^atMETROICOCe exclusiva)
069854 CORANTE DE CRAHtCOtS exclusiva)
069859 CORANTE GIEKSA(COta exclusiva)

069860 ESCOVA P/LAVAR 7U80S 12X75(cota exclusive)
069061 ESCOVA P/LAVARTUD03 13/100(cota exclusive)
069869 HEMOGLOBINA PADRAO(cota exclusiva)
069070 CP-HEMOGLOBINA GLICADA 261
069879 KIT INSTANT ? PROV(coCa exclusiva)

069882 KIT PROTEÍNAS TOTAIS(cota exclusiva)
069885 KIT P/COLORACAO 3X100 KL 2!EL(coca exelusivaj
069886 LAMINA FOSCA KAO LAPIDADA 26X76 C/SO(cote exclusiva)
069907 LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C/50(cota excluSiva)
069880 LAMINA PARA CAKARA DE KEtf&AUERicoCa excluslVd)
069890 LAMimJLAS P/ HICROSC 24X24 C/100(cola exclvsiva)
069891 LAHPADA P/ KlCROSCOPlO 6V 20H(cota exclusiva)
069692 LANCETA DESCARTAVELC/200(eota exclusive} - Kacca.: ,
O699Q0 LAMINA P/BISTURI 20 CXA C/100 UNID.(COCe exclusiva)
069903 LAMINA P/BISTURI 24 CXA C/100 UNÍD.(cota exclusive)
069919 CR-LUVA P/PROCEDIMENTOS EK LATEX NAO ESTÉRIL PEQUENA

CXA C/IOO

069924 MASCARA P/OXIGÉNIO ADULTOÍCOCa exclusiva)
069925 MASCARA P/OXIGÊNIO INFANTIL(cota exclusiva)
069927 MASCARA P/RES5USCITAD0R INPANTlLícota exclusiva)
069928 MASCARA P/RESSUSCITADOR NEONATAL(eGCS excUsiva)
069930 MONONTLOH 1-0 C/AG., CXA C/24 ENV.Icota exclusiva)
069933 MONOHTLON 4-0 C/AC-, CXA C/24 EHV.(cota exclusiva)

069935 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BCKBINA lOXIOQ(coCa exclusiva)
069936 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BCHBIMA 12X100(ceta exclusiva)

_ 069937 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BCHBINA 15X100icot6 exclusiva)

0^ 069938 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BCKSINA 20X100 (COte exclusiva)
069940 PAPEL INDICADO PK 0-14 CX/100(coCa exciusiva)

069941 PAPEL P/ IMPRESSÃO DE APARELHO BtOPLUS 2000lcâta exe
lusiva)

069942 PENEIRAS PEQUENAS DE PLÁSTICO P/CALICBS(ccta exclusl
069952 CP-PIPETA DE VOLUME 100 7 lOOOUL

069957 CR-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVBL EM ACO INOX 200-1000UL

069950 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL BICO EM ACO INOX lOüL
069962 CP-PIPETA PE VOLUME AJUSTAVEL BICO EM ACO INOX 20UL
069964 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL BICO EM ACO iNOX 2000U
069966 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVBL BICO EM ACO INOX 25L
069960 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL BICO EM ACO INOX 300UL
069972 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL BICO EM ACO INOX 500UL

069974 CP-PIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL BICO S4 ACO INOX 250(JL
069980 PANÕTICO NI 500HL(cota exclusiva)
069981 PAHOTICO RAPICO 3X500HL{caca exclusive)
069982 PAPEL TOALHA PCT C/1000 UNID.(cota cxelusiva)

069963 POLIPROPILENO O C/AG. CXA C/24 ENV.(CGCS exclusiva)
069984 POLIPROPILENO l-O C/AG. CXA C/24 ENV. (cota exclusiva
069985 POLIPROPILENO 2-0 C/AG. CXA C/24 ENV. (cota exclusiva
069987 POLIPROPILENO 4-0 C/AG. CXA G/24 ENV, (cota exclusiva
069988 PORTA AGULHA MAVO KEGAR 14 CM P/SUTURA.(cota exclusi
069989 PONTEIRA AMARELA lUL A 200ULC/1000 iceta exclusiva)
069990 PONTEIRA AZUL 200UL A lOOOUL C/1000{cata exclusiva)
069991 PROVETA 500 MLV2DR0(cota exclusiva)
069994 PLACA DE KLINE CCH 12 ESCAVACÓES(cota exclusiva)
069995 REUMALATEX(ceta excLuslva)

069996 CP-SDH CONTROLE (SDK-5)

070005 POVEDIHE TÓPICO FRASCO 2.000 ML (PVPI)ieota exclusiv
070007 PULSEIRA lOCNTtriCACORA P/RECÉM HASCIDOteota exclusi
070010 RBLOGIO DESPETADO 60K{cota exclusiva)
070012 SACO INFECCTAKTE 100 LITROS(cota exclusiva)
070014 SACO INFECCTAKTE 50 LITROS(cota exclusiva)

UNIDADE 250,00 3,130 782,50
PACOTE 1.500,00 2,200 3.300,00

UNIDADE 15.000,00 0,730 10.950,00

UNIDADE 750,00 2, 950 2.212,50

UNIDADE 4.500,00 1,630 7.335,00
UNIDADE 2.500,00 4,390 10.975,00

UNIDADE 6.500,00 0,920 5.980,00
UNIDADE 7.500,00 0,750 5.625,00
UNIDADE 7.600,00 0,720 5.400,00
CAIXA 187,00 41,900 7.835,30
UNIDADE 5,000,00 2,620 13.100,00
UNIDADE 1.250,00 2,690 3.362,50
CAIXA 750,00 28,930 21.697,50
CAIXA 250. 00 28,930 7.232,50
PACOTE 375,00 10,770 4.038.75
PACOTE 1.500,00 6,330 9.49S,C0

PACOTE 1.500,00 6,360 9.540,00

PACOTE 750,00 2,860 2.145,00

PACOTE 750,00 2,930 2.197,50

PACOTE 7.500,00 0,370 2.775,00

PACOTE 250,00 11,890 2.972,50

ROLO 50,00 20,300 1.015,00
UNIDADE 500,00 30,030 15.015,00
UNIDADE 500,00 32.880 16.440,00

UNIDADE 200,00 6.180 1.236,00

UNIDADE 200,00 31, 610 6.322,00
UNIDADE 50,00 50,250 2.512,50
UNIDADE 500,00 40,850 20.425,00

FRASCO 500,00 32,690 16.345,00
UNIDADE 400.00 4,190 1.676,00
UNIDADE 400,00 4,140 1 .656,00
KIT 400.OO 42,730 17.092,00
KIT 300,00 235.790 70,737,00
UNIDADE 4O0.00 37,140 14.056,00

KIT 400.OO 24,490 9.796,00

KIT 250,00 27,430 6.857,50
CAIXA 500.00 5, 870 2.935,00
CAIXA 630. 00 4,250 2.677,50
CAIXA 900.00 5,430 4.867,00
CAIXA 500,00 2,620 1.310,00

UNIDADE 500, 00 33,710 16.855,00
UNIDADE 600,00 7.810 4.686,00

CAIXA 250,00 23,390 5.647,50
CAIXA 500,00 35,740 17.870,00
CAIXA 625. 00 24,670 15.418,75

UNIDADE 375,00 30,400 11.400.00

UNIDADE 375.00 27,550 10.331,25
UNIDADE 15,00 15,810 237,15

UNIDADE 16,00 15,310 229. 65
CAIXA 500,00 28,130 14.065, 00
CAIXA 500,00 26,680 13.340,00
ROLO 250,00 33,010 8.252.50
ROLO 500,00 33,110 16.555,00

ROLO 250,00 32,890 6.222,50

BOLO 250,00 38,110 9.527,50
CAIXA 175,00 33, 690 5.895,75
UNIDADE 175,00 30,920 5.411,00

UNIDADE 175,00 3,640 672,00
UNIDADE 75,00 342,010 25.650,75
UNIDADE 25,00 263.220 6.580,50

UNIDADE 75,00 263,220 19.741,50
UNIDADE 75,00 259,690 19.476,75
UNIDADE 75,00 269,140 20.185,50
UNIDADE 75,00 256,980 19.273,50
UNIDADE 75,00 257,990 19.349.25

UNIDADE 75,00 256,040 19.203,00

UNIDADE 75,00 257,240 19.293,00
FRASCO 255,00 7,140 1.820,70

KIT 255,00 38,010 9.692,55
PACOTE 500,00 5.920 2.960,00

CAIXA 250,00 36,100 9.025,00
CAI XA 250.00 36,320 9.080,00
CAIXA 250.00 36,320 9.080,00
CAIXA 250.00 35,800 8.950,00
UNIDADE 50,00 18.350 917,50
PACOTE 275,00 17.320 4.763,00

PACOTE 300,00 39. 120 11.736,00
UNIDADE 150,00 31,07O 4.660,50
UNIDADE 150.OO 17,130 2.569,50
KIT 250,00 46,490 11.622,50

UNIDAK 56,00 1.145,760 64.262,56
LI TRO 350,00 16,220 5.677.00
UNIDADE 5.000,00 0,360 1.900,00
UNIDADE 100,00 36,330 3.633,00

UNIDADE 1.000.00 5,450 5.450.00
UNIDADE 2.500. OO 2,920 7.300,00
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VA

070016

070017

070010

070019

070020

070021

070022

070024
070026

070029

070030

C70034

07003$

Q70036

O7DO30

070039

070040

070041
Q70O44

07004S

070047

070057

O7OOS0

070059

070060

070061

070062

070064

070066

070074

070077

070079

070063

070094

070095

070088

070069

070090

070099

070100

070102

070103

070104

070105

070106

070107

070109

070110

070111

070112

070113

070114

070115

070117

070116

070119

070122

070124

070127

070128

070130

070132

070133

070134

070139

070143

070H7

070150

5APÃT1LÍÍA D&SCAR7. BRANCA PCT C/100 tlNlD.

USiVft)

SORO ANTI A (cota exclusiva I

SORO ANTI. 8(cota exclusiva)
SORO ANTl AS(cote exclusiva)
SORO ANTI DIRH)(cota exclusiva}
SORO COCKBSicota exclusiva}
SUPORTE P/ CÁLICES DE PREClPITACAOtcoCa aXclUBlva)
SUPORTE P/TUBOS 60X12(cota exclusiva)
TAMPA PARA TUBO 12X75(ccta exclusiva)
SCAtP N* 21(cota exclusiva)
SCALP N* 23[cota exclusiva)
SEDA l-O C/AG. OCA C/24 £KV.(cota exclusiva)
SEDA 2-0 C/AG. CXA C/24 EKV.(cota exclusiva)
SEDA 3-0 C/AG. CXA C/24 EHV.(cota exclusiva)
SERINGA DESCAR?. OIKL C/AG.(cota exclusiva)
SERINGA DESCART. DE 03HL S/AGULHA{COta exclusiva)

SERINGA DESCART, DE 05Ht S/AGUIHA{cots exclusiva)
SERINGA DESCART. DE lOHL S/AGUl.HA(cota exclusiva)
SONDA ENDOTRAOUEAL 6.5 C/BALAO(cota exclusiva)
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALAO(cota exclusiva)
SONDA ENUOTRAQUEAL 6.0 C/BALAO(ceta excluslvs)

(cota e

ta exclusiva)

ta exclusiva)
SONDA ESTCMACAL

ta exclusiva)

SONDA SSTCHACAl

ts exclusiva)
SONDA ESTOMACAL

ta exclusiva)
SONDA E5TCHACAI

ta exclusiva)

SONDA ESTOMACAL

ta exclusiva!
S(3NDA EStCSVUVJ.

CS exclusiva)

Ca exclusiva)

SONDA rOLLEY 2V N* 10 C/BALÂO
SONDA t*OLLEY 2V N* 16 C/BALAO
SONDA rOLLEY 2V N* 20 C/BALAO
SONDA P/ASPIRAÇAo TRAOUEAL N*
S(3N0A P/A5PtRACA0 TRAQULAL U"
SONDA P/ASPtRACAO TRAQUEAL N*
SONDA P/ASPIPACAO TRAOUCAL N*
SONDA P/ASP1RA(^ TRAOUDAL N«
SONDA P/ASPIPACAO TRAOU&AL N
SONDA RETAL PLASTICA N
SONDA RETAL PLÁSTICA N

INFANTIL NASOGÁSTRICA CURTA N* 04{eâ

INFANTIL NASOGÁSTRlCA OIRTA N* 06<CC

INFANTIL KASOGÁSTRtCA CURTA N* 06(C0

INFANTIL NASOGÁSTRICA CURTA N' lOíco

INFANTIL NA50GÃSTRICA CURTA N* 12<co

INFANTIL NASCKÃÁSTRICA CURTA N* 16ÍC0

INFANTIL kasogAstricá CURTA N' 20(co

INFANTIL NASOGÁSTRICA LONGA N' 04 (CO

INFANTIL NASOGÁSTRICA LONGA N' 06 (CO

SONDA UHETRAL PLÁSTICA N
SONDÁ URETRAL PLÁSTICA N
SONDA URETRAL PLÁSTICA N
SONDA URETRAL PLÁSTICA N'
SONDA URETRAL PLÁSTICA N*
SONDA URETRAL PLÁSTICA N"
SONDA URETRAL PLÁSTICA N*
SONDA URETRAL PLÁSTICA H*
SONDA URETRAL PLÁSTICA N"
SONDA URETRAL PLÁSTICA N

(cota exclusiva)
(cota exclusiva)
(cota exclusiva)
12(cota exclusiva)
14(cota exclusiva)

16(coca exclusiva)

4  (cota excLusiva)

6<coca exclusiva)

0{cota exclusiva)

22 (cata exclusiva)

24(cota exclusiva]

04(cota exclusiva)
06 (cota exclusiva)
06(cota exclusiva)
10(cota exclusiva)
12(cota exclusiva)
14(cota exclusiva)

18(cota exclusiva)

20(cota exclusiva)

22(cota exclusiva)

24(cota exclusiva)
TERHflHETRO 10 A 250* Cícota exclusiva!
TERM^TRO PARA BANHO MARIA 10-«60(cota exclusiva)
TERMÔMETRO PARA ESTUPA 19*320(cote exclusiva)

TERMCMETRO CLINCO DIGITAL P/ VERIFICACAO DE TEMPERAT
URA AXILAR(cota exclusivo)
TORNEIRINIIA 3 VIAS DESCARTÁVEL (cota exclusiva)
TOUCA OESCART. SANF(»ADA C/ELÁSTlCO BRANCA KT C/100

UNID.lcota exclusiva)

TUBO CAPILAR C/HEPARIHA C/500(cote exclusiva)

TUBO COHICO GRADUADO PLAST lSKL(cota e.xcluaiva)
TUBO A VÁCUO TAMPA VERMELHA 13K 75 HL 5HL ATIVADOR D

E COAGULO CV100(cota excluei
TUB(5 A VACU(3 TAMPA ROXA 13X7SML 4 ML EDTA K3/100 (cot
a exclusiva)

TUBO A VÁCUO TAMPA A2UL 13X7SKL 4 ML ClTRATO DE SODI

O C/100(cota exclusive)
TUBO A VÁCUO TAMPA AHAREL(7 13X7^ 5 ML GEL E ATIVAD
OR DE COAISULO C/100 (cola exc

CP*TUBO A VÁCUO TAMPA AMARELO 13X7^ 9 ML GEL E ATI

VADOR DE CCACULO C/100
CR-TUBO A VACÜQ TAMPA AMARELO Í3X7SML 9 ML GEL E ATI

VADOR DE COAGULO C/IOO
PISSETA DE PLÁSTICO 250ML(cota exclusiva)
CR-BETATES7 PLUS C 25 TESTES

VA5ELINA LIOUXDA lOOQMLÍCOta exclusiva)
SONDA URETAL PLASTICA N'16 (COTA EXCLUSIVA)

xcl PACOTE

FIIASCO

FTIASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

(VilXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

FRASCO

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

LITRO

UNIDADE

750,00

400,00
300.00
300,00
300,09

300.00
25.00

150.00
6.000,00

10.000.00
10.000.00

40.00
40,00
40,00

45.000.00
50.000.00
50.000,00
45.000,00

100,00
250,00
150,00
400,00

400.00

400.00

400, OO

750,00

750,00

400,00

400,00

400,00

400,00
750,00
750,00

1.000,09
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
250,00
150,00
400,00
400,00

1.000,00
1.000,00
750,00
750,00
750,00
400,00
400,00
250,00
59,00
25,00
25,00
150,00

600,00

2-000,00

300,00
175,00
255.00

255,00

250,00

250,00

300.00

100,00

150.00
69,00
150,00
750,00

10,590

22,360

21,720
10,540
16.810
14,970
9. 740
10,430
0,040
0.190
0,190
20.120
29,020
20,680
0,140
0,190
0,100
0.290
3, 450
d, 320
2. 670
0,420

0,440

0,460

0,510

0.490

0,570

0.670

0,590

0,590

4,320
2.380
2,530
0.710
0,700
0,060
0,590
0,590
0,000

O, 730
0,010
0,420
0,440
0,460
0,480
0,550
0,460
0,630
0,710
0,740
O, 790

17,170
40,620
92,220
11,400

O, 730

9, 530

25,510
0,200
35,700

32,320

45, 460

45,030

57,UO

57,110

4,210
139,460
17,590
0,550

VALOR GLOBAL RS

7.942,50

0.944,00

6.516,00
3.162,00
5.643,00
4.491,00

243, 60
1.564,50
240,09

J.900,00
1.900,00
1.124,90
1.160,90
1.147,20

6.300,00
9.500,00
9.090,00
13.050,00

345,00

830,00
430,50
168,00

176,00

104,00

204,00

367,50

427,50

268,00

236.00

236,00

1.728,00
1.785,00
1.697,50
710,00
700,00
060. 00
590,00
590,00
680,00
182,50
121,50
160,00
176,00
460,00
480,00
412.50
345,00
472,50
284,00

296,00
197,50
958,50

l .165, 50
2.305,50
1.710,00

438,00

19,060,00

7.653,00

35,00
9,103,50

8.241,60

11.305,00

11.257,50

17.133,00

5.711,00

631,50
9,553,74
2.036,50
412,50

2-505.074,85

CLAUSULA SEGUNDA ■ DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, é de R$ 2.505.674,85 (dois milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e oitenta e cinco centavos).
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2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 12/2022-PE são meramente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 12/2022-PE, realizado com fundamento na
Lei n" 10,520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1, O prazo de vigência deste Contrato terá início em 18 de Maio de2022 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2022,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
' entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifedo, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
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imediatamente o fornecimento, se for o caso. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesasdecorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeiçâo;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vinvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às depeniências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fomecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fomecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 {vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
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caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n® 12/2022-PE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta beíecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

l .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do poduto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
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atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçaodo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
2022 Atividade 1301.103020020.2.054 Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 2.505.674,85 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da pacela, ser a seguinte:

EM = lxNxVP
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Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do rfetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I

I = (6/I00)
365

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustiflcativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Pe
2°, da Lei n" 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,
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a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

I. I - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multada 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos porcento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
l>elo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da

PRAÇA FF-RRF,IRA BAVMA S38-CENTRO. CODO/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

C^DO

■  _ \M

Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 12/2022-PE, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
THAYNARA DE LIMA PEREIRA RABELO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não pxjssam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de CODÓ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ - MA, 18 de Maio de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ(MF) 06.104.863/0001-95

CONTRATANTE

VINÍCIUS RODRIGUES

ASSAD MACIEL; íí-í:

05779345384

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES ElRELl

CNPJ 31.842.120/0001-60

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. 2.
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RECEfiEMOS DE BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI OS PRODITTOS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA RSCAL INDICADA AO
LADO

VALOR NOTA

RS Í4MJ^
NF-e

N'; 000.001.001

SÉRIE : ]
DATA DE RECEBIMENTO

/  /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODO

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI
RIJAH.SM

JARDIM NOVA ERA

SAKTAINES

MA

CEP: í5;mmm

TEI.KFONE: 9S9ttJ179S

E-HAIL:

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 ■ Saída

N° 000.001.001

SÉRIE: I
FOLHA: I de I

1

CHAVL DE ACESSO

2112 123] 8421 2UIM 0160 5500 1000 0010 0110 0000 0016

Cor»ul(» de «urentlci Qade n» n>ci9.i*l

Mj.nit. íeserau .9ov.bc/poctâl

d'j o» «Ke Oe defe: Autociz»Sc(«

SATLHEZA DA OPERA^AO

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAÍDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

42I22003S3166I7-OS/I2/2022 13;32:43

mINSCRIÇÃO ESrAlHIAI.

125796072
INSCRIÇÃO ESl ADUAI. SUB TRIIiUI ARIA CNPJ

31.842.120/0001-60 UA

DESTINATARIO/REMFTENTE

nome/razAo social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODO

CNPICPF

06.i04.863/000l-95

DATADA EMISSAO

05/12/2022
liNDEREÇO

l'C KKRRKIRA BAVMA, 538
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65400-000

3ATA DE SAII)A.íNTRADA

05/12/2022

iM

MUNICÍPIO

Lcodo
FONE/FAX UT

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

122203593

flORA DE SAlDA

13:32:37

FATURA

Número Data Velo Valor

ÜOI 05/12/2022 14.368,50

CALCULO do IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CALCLLO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

14.368,50
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR 00 SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR APROX. DOS TWBUTOS

3.161,04

VALOR TOTAL DA NOTA

14.368,50
TRANSPORTADORA OLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Rem.

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEiC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE bSPEClE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO UQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERATÇO

roo

PROO
OfcScmcAo 00 prooutoservico

NCM

511
CSOS,N crof" UMD OUANT

VALOR

irNITAWO

VALOR

TOTAL
aCALC Í04S VALOR ICMS VALX» (P)

alíquotas \ ALOft APROX

DOS TRIBUTOSICMS iPi

4J67 ÁCIDO TRANtXAMiCO 500ML 5ML

AM?

9018)929 0 102 5102 AM I50.00(» ím 510,00 0.00 0.00 O.CO 0,00 0.00 114.55

■!824 LUVA DE PROCEDIMENTO 0100 (P» 94029090 0 500 5102 CX 100,0000 21.50 2 159,00 0.00 0.00 0,0c 0,00 0.00 508.23

AOUA PINJliCAO lOMl. AMP 90183929 0 )02 5|t)2 AM óOO.OOOO 0.29 174,00 o.x 0.00 0,00 0.00 0.00 38.63

oin? ATROPINA 0.5MO AMP 90)8)929 0 102 5102 AM 150,0000 0.59 34,00 0.00 0,00 O.OÜ 0,00 O.M 18.65

0489 BROMOPHinA lOMG AMPC/2MI. 30059090 0 102 5102 AM 700.0000 1.02 1 I34.CO O.M 0.00 0,00 0.00 0.00 152.52

CEFAI.ODNA 10 S-DILUENre
FRA-ASíP

90181980 0 500 5102 FR 41X1.0000 3.98 1 592,CO 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 509.92

«8? COTRIAXONA JOIVINJ
ST)Il.UF.,NTP

)0OS9O9O 0 102 5102 PR 3CO.OCOO 4.40 1 338,00 ü.OO 0.00 Ü,00 0.00 0.x 179.96

1934 DbX.AMLT ASONA JMC/ML 2.5ML >0039099 0 500 f>\02 AMP bSO.OOOO 2.30 I.534.U0 U,OÜ 0,00 V.OÜ 0.00 Ü.ÍXJ 2X.32

5HI7 GLICOSE SC. lOMLAMP 90I90000 0 102 S\02 AMP 400.0GCO 0.37 148.00 0.00 O.M 0.00 0.00 0.x 52,29

210(1 HfDROCORTISONA 500MO 90189099 0 102 5102 AM 300.0000 4,04 1 212.00 0.00 O.OÜ 0.00 0.00 o.x 269.06

1199 HfOSriNA DIPIRONA 4MG
SOOMGMl. AMP 05 ML

90183921 0 102 5102 AM .«00 0000 1.91 955.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.x 212.01

<*?<) METCXT.OPRAtíTDA SMCAfl- :ML 90211010 0 50C' 5102 AM ;co.ocoo 0.43 I29.C0 0.00 0.00 0.00 0.00 0.x 28.64

<0J9 OMEPRAZOL iOMOJ.M 90(89029 0 5CC 5)02 AM 100.0000 16.01 1 601.00 0,00 0.00 D.OO 0.00 0.x 538.74

^7Rf DXITOCíNA sol ISJ 5Ul IML 30032029 0 5CC 5)02 AM <W,0000 0,93 465,CO 0.00 0.00 Ü.OO 0,00 0.x 63.54

^78 ( PROMETAZtNA 2.^M0 AMPC/2M1. 30032029 0 500 5)02 AM 2X,0000 1.47 294 .CO U.UO O.Ofl 0.00 0.00 0.x )9.54

2810 TLNOXICAN 4CJMG 90183999 0 102 5)02 IH 150,0000 6.89 l.033,.50 Ü.OO 0.00 O.OÜ 0,00 o.x 229.44

DADW» ADICIONAIS
ISIORM AÇÕES COMPLEMBSTARES

C<C emiIDO POR OPTAHTS simples nacional LC 123/209S NAO CERA DIREITO A
CRIDItO Dfi I04S CSOSN.: 102-S.594«S0 / S0C«7.?74,00 fcib. aprôx. RS 1.4
32«41 Pad«ral e 1.72â,6â Estadual, Ponta:2BPT/«af>rascaatro.oon.br - CLX
ENTE; <139) rUNDO MUNICIPAL DE COOO - ADITIVO K 1 REICRENTE AO CONTRATO
N 2022038C

RESERVADO AO FISCO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

kOI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI, Inscrição Estadual: 12.579.607-2, CNPJ: 31.842.120/0001-60,
com sede na Rua 06, n" 300, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65.306-030, forneceu e
fornece a este Município, Insumos Médico-Hospitalares e Equipamentos médicos, de forma
satisfatória, sendo cumpridas na qualidade, nos prazos de entrega quantidades exigidas c
demais termos firmados na contratação.

DESCRIÇÃO DO PDRODUTO QUANTID

ADE

Álcool 70% fî co lOOOml com 12 unidade 70

Atadura crepe tamanho lOcm x 4,5m, 13 fios, algodão, não estéril,

embalagem c/12 rolos
300

Avental Descartáveis. CJ manga curta pacote c/10 unid. 500

Balança Mecânica com capacidade até 130 kg 120

Fio de Sutura 0 c/ag. Caixa c/36 env. 20

Fio de Sutura I-O c/ag. Caxia c/36 env 20

Fralda descartáveis Adulto pequena pacote c/08 unid. 100

Fralda descartáveis Baby extra-grande pct c/07 unid. 200

Fralda descartáveis Baby pequena pacote c/09 unid. 200

Gase hidrófila 9 fios 7,5 x 7.5cm pct c/500 unid. 500

Touca descartáveis Sanfonada d Elástico Branca PCT 100 UND 300

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de fomecimCTto e
Capacidade Técnica, não constando em nossos registros até a presente data, anotações de ato
que de ato que a desabone.

Tania Regina
Secretaria M

Portaria n" 00

Iva- MA, 06 junho de 2022.

Praça JJ Marques—S/N Penalva - MA CEP-65213-000

Scanned with CamScanner



RECEBEMOS DE BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EfRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO
LADO

VALOR NCrrA

RS 7.B92.00
NF-e

N«: 000.000.702

sí:kie : 1
DATA DF, RECEBI%tEfíTO

/  /

identificacAo e assinatura do recebedor DESTlNAtÁRIO

FVSDO MUNtCTFAL DE SAÚDE DE PENALVA

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELl
RIIAM.OM

JAHDIM NOVA EFU

SANTA INES

MA

Cr.P: SSSMOSO

TELEFONE: Si9tUJ79S

E-HAIL:

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELKIRÔMCA

0 - Entrada
1 - Saída

1

N" 000.000.702

SÉRIE: I
FOLHA: I de I

CHAVE DE ACESSO

2112 OUI 8421 2000 0160 SSOO 1000 0007 0210 0000 0018

>nT|r|<l«a« c.o pofe^l

• 11» dd S«fa: AuUisr

=m
ÀM^

NAn/Rlj^A DAOPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA,ST

PROTOCOLO DE AUfORIZAÇAO DE USO

421220007610247.2I/03/2022 1S:S}:2»

inscricAo estadual

\25mon

INSCKICAOESTAUUAI.SUB TTUUUTARIA CNPJ

31.842.120/0001-60

DESTINATARIO/REMETF.NTE

NOME/R.AZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA

CNPJCPF

12.148.948/0001-78

DATA DA EMlSSAO

21/03/2022
ENDEREÇO

PRAC DR JJ MARQUKS, 222
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65213-000
DATA DE SAIDAIENTRADA

21/03/2022

município

•PENALVA

FONE/T AX UF

MA

INSCRJCÂO ESTADUAL koradesaIda

15:53:07

FATURA

Número Data Velo Valor

001 21/03/2022 7.892.00

cAlculo do imposto
BASE DE CALCULO DE ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CALCUIX) ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.892,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESÇO VIO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR Amox DOS TRmi/TOS

1.838,23

VALOR TOTAL DA NOTA

7.892,00

TRANSPORTADORAOl.llMES TRANSPORTADOS

razAo social rRTTE POR CONTA

0 - Rem.

CÓDIGO ANTT PLACA DOVEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO Ml/NIClPIO {TF TNSCRICÀO ESTADUAL

QUANTJDAÜl; KSPI£C1£ MARCA NÜMLRAÇÃÜ PbSO BKU10 PKSO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÚO
DESCRICAü DO PROOLTTO/SCRVIÇO NCM

CSOSN CFOP UNtD OUAKT.
VALt» VALOR

BCAU' ICMS VALOR tCMS VALOR IPI
AI.IQIIOTAS VALOR APROX.

PMW UNITÁRIO TOrAL icMi; IP( OOSTRIDUTOS

275J AVENTAL DESC 200 DPUNHO

C/MANO A PTT C/10 UNTD

65069900 0 102 540) PCT 50,0000 13.20 660.00 0,00 0,00 0.00 0.00 o.oo 207,57

«80! AVENTAL DESC SMA-NCA PCTC/IO

UNO

65069900 0 500 5403 PCT ZO.OCfOO 13.60 272.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 45.54

5791 BALANÇA MUCANICA UOKC 63079010 0 500 5403 UND 120.0000 58,00 6.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1545,12

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DOC EMITIDO POR OPTAHTS SIHt>L£S NACIONAL LC 123/200S NAO CERA DIREITO A

CBSDITO 05 lOS CSOSH.; lO2»e5C,00 / S00>?.2â3,00 TCi^. «ptOl. M 417,6

7 P*âftr»l • 1.420,S< e»t«dul. ront*:XB?7/FTCCKE9CI0 RS - PROCESSO A»C

NIST1UTIV0 K 25 2021 PRZGM ELSTROKZCO H Id 2021

RESERVADO AO FISCO



fendr^
ESTADO DÒ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2021

\o(B
VM ■

038/2017-GAPRE/PENALVA rnnci/iora^« ^ i L' Orgao Gerenciador, conforme Portaria n®
Administrativo nO 25/2021-SEMUS resolve reolstrar^Mor^^ri Eletrônico n® 18/2021, Processode acordo com a classíicacãrMr S alrín/frtfa ^ "®sta Ata.

"" 'Snacedor e as demais cond^'
'BENEFICIARIA; Biomédica Produtos Hospitalares EIrelí ^ ^—
CNPJ: 31.842.120/0001-60

TĈ FMeT(98)
E-MAIi.. uiúínetíiCéâdm@üúí.COiVi.bi
REPRESENTANTE LEGAL: Vinícius Rodrigues Assad Maciel
RG; 0386589920103 SSP MA
CPF: 057.793.453-a4

65.306-030

ITEM

14

ESPEOFICAÇAO

At^fV)l frsícnr> 1 AArkml 4 ̂

FABRICANTE;
MARCA

' UNID QüANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

17

/ u aj nci:>LU luuumiAiJiii 12

Aloodio tíruroico l-O c/ao. Cxa c/24 env
Start

Shalon

Cx

Cx

300

50

64.00

38 92

19.200.00

24 Atadura crepe tamanho lOcm x 4,5m, 13
fios, algodão, não estéril, embalagem c/l2
ris

Bío textií Duz 1.500 4,00
A«27*tQ.UU

6.000,00

25 Atadura crepe tamanho 12cm x 4,Sm, 13
nos, aigooao, nao estem, emoaiagem c/i2
ris

Bio têxtil Duz 800 5,15 4.120,00

26 Atadura crepe tamanho 15cm x 4,5m, 13
fios, algodão, não estéril, embalagem c/12
ris

Bio têxtil Duz 800 6,30 5.040,00

27 Atadura crepe tamanho 20cm x 4,5m, 13
fios, algodão, não esténi orphaianôm rji ?
ris '

Bio toxtil Duz 800 8,50 6.800,00

28

30

Avental descart. C/manga curta pct c/lO
unid.

AVPfiíftl Ç/r*\-4»4^-» ^ o . ... i

Dejamaro Pct 5.000 13,20 66.000,00

33

64

• s»» ««Ml K. of 1 MGi iwa Uvt w IvJ UniG.

Balança mecânica para ACS com
capacidade ate 1.30 kn

Colchão inflãvel

Anaoolis

G-tech

Trevisan

Pct

und

Und

300

200

03

13.60

58,00

133 00

4.080.00

11.600,00

iQQ (in
65

73

Colchão tipo cxa de ovo ínflável
Coletor plástico dKcart. C/tampa p/coleta
de escarro

Imoacto

Cral

Und

Und

03

4.000

133.00

0,35
399.00

1.400,00

74 Coletor urina, descartável, sistema aberto,
1.200ml

Medsonda Und 200 1,99 398,00

SC

108

Dispositivo uiiikãiiO 1)0 06 utyttêiisai)
Especulo vaaina descart. Granrie

Biasdiií UUU 1
1 >pvy4 1

10 1.70 17.OOC.uO
uno 1 500 1 0.88 440.001

Praça Or. José Joaquim Marques, n° 222. Centro, Penalva/MA, CEP; 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gman,cam
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ESTADO DÒ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 57/2021

m
\M

109 I EsDecuto vaaina descart. Médio Kolplast Und 500 L  0^88 440^00
110 Esoeculo vaaina descart. Peaueno Kololast Und 500 0.86 430.00

112 Fio de Sutura 0 c/aa. Cxa c/36 env. Shalon Cx 1.000 40.00 40.000.00

113 Fio de Sutura 1-0 c/aa. Cxa c/36 env. Shalon Cx 100 40,00 4.000.00

114 Fio de Sutura 2-0 c/ao. Cxa c/36 env. Shalon Cx 300 40.00 12.000.00

115 Fio de Sutura 3-0 c/aa. Cxa c/36 env. Shalon Cx 300 40.00 12.000.00

129 Fralda descart. Adulto pequena pct c/08
unid.

Plena Pct 300 9,96 2.988,00

130 Fralda descart. Baby extra-grande pct
c/07 unid.

Plena Pct 300 3,98 1.194,00

131 Fralda descart. Babv orande oct c/07 unid. Plena Pct 300 4.18 1.254.00

132 Fralda descart. Babv médio oct c/08 unid. Plena Pct 300 4,18 1.254,00

133 Fralda descart. Baby pequena pct c/07 Plena Pct 300 4,18 1.254,00

134 Fralda descart. Baby pequena pct c/09
unid.

Plena Pct 300 4,18 1.254,00

138 Gase hidrófila 13 fios 7,5 x 7,5cm pct
c/500 unid.

Blo têxtil Pct 100 10,48 1.048,00

139 Gase hidrónia 9 fios 7,5 x 7,5cm pct c/500
unid.

Bio têxtil Pct 6.000 8,12 48.720,00

140 Gaze em rl 9lcmx91m 9 fios (aueiiol Blo têxtil Rol 100 16.52 1.652.00

147 Lamina o/bisturi 11 cxa c/100 unid. Labor import Cx 20 24.00 480.00

177 Mononvion 0 c/aa.. cxa c/24 env. Shalon Cx 150 34.00 5.100.00

178 Mononvion 1-0 c/aa.. cxa c/24 env. Shalon Cx 30 34.99 1.049.70

179 Mononvion 2-0 c/ao., cxa c/24 env. Shalon Cx 150 34.99 5.248.50

180 Mononvion 3-0 c/aa.. cxa c/24 env. Shalon Cx 150 31.99 4.798,50

lOi Mononvion 4-ú c/'aa., cxa c/24 env. Shaíon ux :}U 33.99 1.699.50

183 Oximetro de pulso portátil (de mão - tipo
hand held) com display gráfico e princípio
de funcionamento através de absorção de
Infra-vermelho não dispersivo.
Especificações Técnicas Mínimas Sensor:
Tlnn rlin para panpnrp«; arfiiltfts
Parâmetros:

Sp02 e freqüência cardíaca.
• Sp02 Range: 0 - 100 % Resolução: 1 %
Precisão: 2 %

• Freqüência Cardíaca
Range: 30 - 250 bpm Resolução: 1 bpm
Precisão: 1 %

Alarmes: Visual e sonoro, ajustável "alto e
baixo' pelo operador para todos os
parâmetros, e bateria fraca Alimentação:
Bateria com autonomia mínima de 100 hs

(em monitoração continua) Acessórios
Inclusos: 01 sensor universal, tipo cllp
adulto; Peso Máximo: 0,5 kg (com
bateriaL

Multilaser Und 20 105,85 2.117,00

204 Poliolactima 1 c/ 30 envelopes Shalon Cx 200 195.00 39.000.00

225 Saco para óbito Polietileno de baixa
densidade na com zíper frontal em um dos
iados.M

Protect Und 50 8,34 417,00

226 Saco para óbico Polienieno de baixa
densidade na com zíper frontal em um dos
lados.G

Proteci und 50 i2,47 623,50

227 Saco para óbito Polietileno de baixa Protect Und 50 16.68 834.00

Praça rv Jw» loaquím Marriii^ o"?,?? ri»ntro Pínatva/MA. CEP 6S?lí-000. p-mail- lifil»fanp«f*alva@gmBilcom



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 57/2021

m
VA

densidade na com zíper frontal em um dos
lados.XG

Touca descart. Sanfonada c/elásticc
branca Dctc/iQO uniri

Farmatex Pct 4.000 1,95 7.800,00

VALOR TOTAL

mateSr/rom "nr^rn Propostas de Preços, houve empresas que aceitaram cota'*/^
SSa cmPRAíN^ ®e"enciaria da Ata (Cadastro de Reserva), conforme registro no5 stema COriPRASNET, parte mtegiante desta Ata, independentemente de transcrição.

® Comissão Permanente de Licitação - CPI, conforme ■portana'n=
3.2. Participam do registro de preços; Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Não houve previsão de quantitativo para ad^o na licitação, portantolÜõhãveS

Registrò de Preços será de 12 (doze) mS^,TTà^^conforme o Art. 11 do Decreto Municipal n® 05/2017, vedada sua prorrogação.

r^istrados poderâo^ Ser r^^^^^^ncia" de* eííntual
íiSesJunto ° ^ Administração promover as
fÍdSíínií?^r5«'Sn™Ír®''°r.'® praticado no mercado por motivo superveniente,m^do «>"vocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

1ICUCUV.1 que não acsitar reduz:,- seu preço so »u>oi
compromisso assun^ido, sem apí^çãrd^rperaKdad^." '-e-udo dc
oíe^arfa datSo fornecedoras que aceltarerr reduzir seus precos aos valores de mercado

°  mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumpriro compromisso, o orgâo gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

c £ wnvocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata deregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3) dcscump.rir as condições da ata dc rcgíst.-o de p.'cços;
b)nâo retir a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquela praticados
no mercado; ou
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.8 sera formalizado por despacho do

orgao gerenaador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
M O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados-

a) por razão de Interesse público; ou
b) 3 pedido do fornecedor.

c)

d)

Praça Or José Joaquim Marques, r.» 22Z Centro. Penalva/MA. CEP 65.213-000. e-maíl: licitacao.penah/a^^ail ■

A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 57/2021

pa— lacorrentes do descumprimemo do

19'^' Serenaador qualquer das ocorrências previstas no art.
cancelamento do r^TsS doLS^^^ ' r^ecess.dade de instauração de procedimento para

IPSíbSS—Smsh

d^^SdaTaSada teor, que, depois

Penalva (MA), 02 de dezembro de 2021.

Pela ComissSo Permanente de Licitação - CPL

residente/CPL

Nilzira^fPlnto Nunes
Membro/CPL

Neura' Mendonça
i/CPL

Peto Fornecedor Registrado

vintcius
Repn nteLegal

Maciei

Praça Dr. José Joaquim Marques, n» 222. Centro. Penalva/MA, CEft 65213-000, e-malt licitacao.penalva@gmail.c



CODÓ
PREFEITURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE
CNPJ; 06.104.863/0001-95

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

bOT-

Atestamos que a empresa BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,579.607-2 CNPJ: 31.842.120/0001-60 sediada na
Rua 06, n® 300, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA CEP: 65.306-030, forneceu e fornece a

este órgão Materiais e Insumos Hospitalares, de forma satisfatória, sendo cumpridas na

qualidade, nos prazos de entrega quantidades exigidas e demais termos Ermados na
contratação-

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de fornecimento e

Capacidade Técnica, não constando em nossos registros até a presente data, anotações de ato

que a desabone.

ITEM QUANTIDADE

ABAIXADOR DE LÍNGUA. MADEIRA PCT C/100 1800

ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 AG CX C/24 ENV 66

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 2300

.ATADURA DE CESSO 1OCM CX C/20 RLS 200

CATGUT CROMADO 4-0 CX C/ 24 ENV 200

COLETOR PERFURO CORTANTE I3L 720

COLETOR SISTEMA FECHADO 2000ML 650

EQUIPO P/ SORO MICROGOTAS 2000

ESCOVA GINECOLOGICA NÃO ESTERIL 2300

FILME P/RAIO X 35X35 CX OIOO UND 15

FITA HOSPITALAR 16MM X SOM 15

GASE ESTERIL 7.5 X 7,5CM 13 FIOS 350

KJT MASCARA P/lNALACÂO ADULTO 70

KIT MEDIDOR DE GLICOSE 300

LUVA CIRÚRGICA 6.0 PAR 400

MASCARA DESCART. P/TUBERCULC»E 200

MASCARA P/ OXIGÊNIO ADULTO 13

i PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOMBINA 10X100 80

;SCALPN°21 170

SONDA ENDOTRAQUE,AL DE 6.5 S/BALÃO 70

SONDA RETAL PLASTliCA N° 04 75

SONDA URETRAL PLAÍ>TICA N° 10 20

•'tz tXTRAJUOlCIALOe SANTA INES-MA

Scf)"» rt Fanie • t «i

autenticaçAo
A presente fotoc6p;a í reprodução n«l do documento
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I^EBEMOS DE BIOMEDtCA PRODUTOS HOSPITAL^ ETMIJ OS PRODUTOSfSERVIçns CONSTANTÍS VA NOTA nsCAL (NDICADA AO j VALMNOTa"
ta*isnM

OATADCRKEnrWEOTO

/  /
•MUnFICACiO E ASSIKAmA DO RECFBEDOR drsttnatAwo

ranrrmu munioral de cooo ma

PíF-e

N': 000.000.615

SÉRIE: 1

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES
ElRELl

RUA

JARDIM NOVA ERA
SANTA 1NFS

MA

CCF: M3M«M

1XLEF0NE: ttMAJiTH
E.MAn.;

NATUREZA DA (WERACAO

VENDA DE MERCADORIA,ST
^

.. DANFE
JOOCfMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
O - Entrada! ^ 1
1-Saída U I
N" 000.000.615
SÉRIE: 1
FOLHA: 1 de 2

msCIUCAO ESTADUAL

125796072
INSCUÇAo ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA

CHAVE DE ACESSO

2120 1231 M2I 2000 DUO SSH 1000 000< ISID 0000 0016

COASutta d« «ut^BtlelOMU p^rt»! aaciMal a* pp-«
www. .br/p«rtal

eu no alta tfa A«P«r AuLeriiod«<o

PROTOCOLO DE AUTOWZAçAO DE USO

421200D2M46UT .aon MMs I f.n.H

DESTINATARIO/REMgrENTE

31.842.120/0001-60

NOMEUAZAO SOCIAL

PREFEITURA MUNIOPAL DE CODO MA
CNPJTTF

06.104.863/0001-95
wtadaemimAo

08/12/2020

PC FERREIRA BAYMA, 00538 BAlRRomiSTRITO

CENTRO
CEP

65400-000
DATA DE SAIDaíENTRADA

08/12/2020
UUSK.IPIO

CODO
FONETAX UP

MA
INSCR

122Í
CAo ESTADUAL

03593
HORA DESAlOA

11:54:17

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE cALCUU) DE ICMS

0,00
VALOR 00 FRETE

0,00

VALOR 00 ICMS

0,00
VALOR DOSEOURO

0,00
DESCONTO

0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL

BASE LC CALCULO ICMS ST

0,00
OtnSAS KSPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO ICUS SUBSTTTUIçAO

0,00
VALOR DO in

0,00

VALm TOTAL DOS RIWUTos

47.879,60
VALOR Areox. DOS TRIBUTOS

0,00
VAU« TOTAL DA NOTA

47.879,60

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

O - Rem.
CQDIOOAKTT

QUANTIDADE espEob

DADOS DO PRODUTO^RVICO

MARCA

PLACA DO VElC

MUNIdPIO

UF

NUMERAÇÃO

CNPJOF

PESO BRUTO

INSCRIÇÃOESTADUAL

PESOUQUIDO

«m

nu»

MI6

OESCUCAO 00 ROOUTOnSVICO

AGULHA DESCART. 30X0.7

NCM

SI

«0113:19

CStBk

0 103

CPor

3403

IMQ.

CX

giUK7.

ÍTO.OOOO

VAUM

unuaüo

ws

VAliM

TTTrAL

6013^

|aCA141 ICMS
0,00

VALOcircMS

0.00

VAtMIPI

0.00

AUC

0.(A

AJ0TA5

m

0.0D

VAUKAAnX.

000
3672

3m

AOULHA DESCART. 40X12

ATADURA DE CESSO ISCNOU.OM
CXOJnsi.T

90IS32I9

3003»aW

Q 103

0 102

3403

3403

CX

0(

470.0000

75.0000

\1M

64,00

S.932,00

4.100.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

O.Oft

•l;>2io ATADURA DE OESSO 20C3HX4.0M
CXCGORLS

30039090 0 103 3403 CX SO.OODO 101.00 $050,00 0,00 0,00 03» 0,00 aoo 0,00

JIiOS CATGUT SIMPLES 3.0 OAfi CXA
D24

3t]2tl090 0 102 3403 CX 43.0000 1)0.00 5.390,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 fm

2661 ESCOVA QKECOUXHCA DESCART
NAO ESTERR.

90114919 0 103 3403 ÜN 3.$00,0000 0,$3 1 U5,00 0.00 0.00 0,00 Ú.00 0.00 0.00

011} ESPFCULO VACINA DESCART
ORANI».

MIM099 0 102 340Í IN 300,0000 1.9) 579,00 0.00 0.00 0.00 O.CQ C.OQ 0.00

IM) MOKONTLOK 34 OAG. CX 014
ENV

3M7MII 0 102 3403 CX $0.0000 $4.10 2.740.00 0,00 0,00 0.00 0.OO 0.00 0.00

iSlS

0'20

PAPEL (XAU dRURClCOBOMBINA
loxiw

SCALPN. 21

4II9}(«II

90I&399I

0 102

0 IC2

3403

MO3

Ri

or

40.0000 70.00 2tOO,O0 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

0336

OBAIAO
90l>3921 0 103 $403 W $5,0000

34.00

6.S0

10.370,00

374.00

o.oo

0.00

, 0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

II

0.00

0,00

1720 SONDA ENDOTRAQUEAL 7 B
CVRAI.AO

90IU92I 0 102 3403 LN so.oooo 7.00 350.00 c.oo o.on 0.00 O.ÚÚ Ofif» 0,00

3SM SONDA FTOOTRAQUEAL »0
CAIAIAO

90I8Í92I 0 103 IN 7.30 379,60 O.OQ QJ» O.OÚ 0,00 0.00 0.00

0334 SONDA ENDOTRAQUEAL CC 6.}
Vil*! *n

90IU92I 0 103 M03 UN' 60.0000 5,50 318,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 000

35SS SONDA ENDOTRAQUEAL DE 7S
VRAIAO

90IB3929 0 103 $403 UH 60.0000 S.BS 151,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

33S6 BONDA ENDOTRA^IEAL OE li
S«ALAO

90113939 0 103 5403 UN 60,0000 $.1$ 331.00 0.00 0.00 0.00 1 0.00 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Doc aatsw pc« em«n supus aseiooL lc us/2001 aso orra rusito a

?? ^"■^''•ETS.SO TtUl. ipcss. RS 5.32».10 PMUrtl
««rióií.snSósir''

RESERVADO AO FlStü



RECEBEMOS DE BIOMEDICA MUSUTOS HOSPITALARES EIREU OS PRODUTO&EERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO
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VALORNOTA

RSATSTRM
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SÉRIE: 1
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/  /
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PREFEirURA StVNICTPAl.DRCODOMA
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EIRELI
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SANTA mu

MA

CXnOUOOOM

TELEFONE: «MHum

MAIL:

NATLTIEZA DA OPEEAC^

VENDA DE MERCADORIA.ST

msCSlCAO ESTADUAL

125796072

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 • Saída

N* 000.000.615

SÉRIE: 1
FOLHA: 2 de 2

1

msCRICAO ESTADUAL SUB. TRIBlrTARlA

II
CHAVE DK ACESSO

1120 1221 8421 2800 0160 SSM 1000 M06 ISll OOOO 0016

«W •ui*ncicLe«d« ru n«cleD«l >

•lAi.Af*. tAa•nc*.fov.br laI
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PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

4}l!0M]»84aS7-O8/11/2«2» ll;57:«S

OIPJ

31.842.120/0001-60

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

ccu
oesoiCAooetnoounvsayKo

KCM
:soiBi CTOP UNtO OVAKT.

VAU» VAU»
aCALCACi VALÚKICMS VALMin

AUQL07AS VAUWAnCGX

nwxL fil UWrTAJllO TOTAL ICMS n OtSTMBUTOS

VASFLINA UQ. tISP lOOOMU 2in\ooo 0 ID2 5403 n uomo 36,» 36.» 0,00 0,00 0.00 (KOO o.oo O.OO



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

to
\M

CONTRATO N* 20200242

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PRAÇA
ALCEBIADES SILVA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 06.104.863/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a) SUELSON
LEONIR CORREIA SALES, SECRETARIO, portador do CPF n® 355.992.862-15, residente na RUA
PROFESSORA MARIA ALICE MACHADO, 1291, e de outro lado a fuma A F SOARES MACIEL., inscrita no
CNPJ (MF) sob o n® CNPJ 31.842.120/0001-60, estabelecida á RUA DAS LARANJErRAS,N®97, VILA MILITAR,
Santa Inés-MA, CEP 65306-305, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr.(a) ALINE FERREIRA SOARES MACIEL, residente na RUA FORTALEZA N 703,, JARDIM NOVA ERA,
Santa Inês-MA, CEP 65306-110, portador do(a) CPF 062.183.493-90, tem entre si justo e avençado, c celebram o
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão o® 64/2019 e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e
da Lei n® 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecer medicamentos, material
médico/hospitalar e msumos destinados ao município de Codó/MA junto a secretaria de saúde do município de
acordo com o edital e anexos.

:iD1 D£SCRlCMl/ESPCCincx;SCS

O-lltit MAIXADWt ne LlKSUA. NXQStIU, FCT ISO UNID.
0"89l ABSORVtHIE HOSUMLM F/lHOHVlNeNCI* PCT !0 UNID..
071<»3 MULH* DtSCMT. }3X4,S.
01789S ACDUIA PCSCAtCT. 23X83.

Acuuu lescAar. aoxsi.

snm ASULHA DCSCMtT. 30X03.

077399 ACUUU CeSCART. «0X12.
0'7»oo AwoMo ciRtntorco o c/*a. cxa c/h mv.
017951 *1600*0 CIWJSSICO 1-0 C/AO. CXA C/2« ENV
017303 A1600*0 CIÍOBOICC 2-0 C/AG. CXA C/24 ENV..
017903 AL600A0 CIMIBCICO 3-0 C/AC. CXA C/2« EHV,
071903 ALCaOAO (M1X1PÍDIC0 lOCHXlH C/12 RLE.
077907 Aiaootó «Toítoieo i2(a«i« c/12 los.
077903 ALHOHTOUX EH ?U3T3C9 AKBAA. CA2. 2S0HL.
077909 AlMOnrOLIA EN 2U3T2C0 *HBAR. CXF. tOOHL.
077914 ATAOVRA CREFE TAMAMHO lOCH X «,Slt, 13 «OS, ALMWtó,

UAO ES7tRII„,ENaALAaEH,C/I2
077915 ATADURA CMPE TAMAHÍIO 12CM X 4,SM, 13 FIOS, AtCOBAO,

N*0 CSTtRIL, EMBALAGEM,C/12
017919 ATADURA OE SE330 1004X3, W CXA 0/20 RLS..
071931 ATADURA DE CESSO 1SCMX3,0M CXA C/20 RLS.
077922 ATADURA DE aC«90 20CM<4,CM CXA C/20 RLS.
077923 AVEKTAL OESCART. C/KABSA CURTA 9CT C/IO '.Slie.
077924 AVENTAL DtSCABT. C/HAWA LONGA 9CT C/10 Onc.
077925 AVEBTAL OESCART. S/MANGA fCT C/IO UNTD..
077923 BOLSA F/caLOSTONIA ICT C/IO UNTD.
077927 CABO f/BISTURZ H," 3 IltCX 13 CM F/LAMlNAS H.' 10 A l
077929 CAIXA 90RTA lAHINAS P/!0
077930 CAMPO OPERAT6BLO 23X25CH PCT C/SO UMIO..
077932 CXnuLA de GilEOEL N* 1, PVC.
077933 CAMUU » GUEDEL N* 2, PVC.
017934 CANULA OÍ SOEDEL V 3. PVC.
077995 cANULA DE GUEDEL X' 5, PVC.
07793S CATCTER OELCO 14 (INTRAVENOSO, PLEXtVEL, DESCARTÁVEL
077937 CAtETER OEICO 1» rlNTRAVENOSO, nEXtVtl. DESCARTAVU
077933 CATCTER JELCC 13 (IRTÍAVEMOSO, PLlXtVEl, DESCARTÁVEL
077939 CATETER JILCO 20 riMTRAVENOSO. FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL
077940 CATETER JELCC 22 (IRTRAVENOSO, FLEXlVBt, OESCARTAVCL
077941 CATETER JELCC 24 IINTRAVENOSO, PLCXlVBL, DESCARTÁVEL
077943 CATETER P/OXlCtMZC TIK OcDLQS..
077944 CATCTER P/OXIGERIQ TIPC SONDA H- 04.

077945 CATCTER P/CXISEHIO TIPO SONDA X* 03.
077943 CATETER P/OXISZNID T2PC SONDA N* 03.
0T7947 CATCTER P/0X16EN20 TIPO SONDA N» 10.
077949 CATETER P/OXIGENIO TIPO SONDA W 14.
0779S1 CATETER P/0XISEN20 TIPO SONDA M' 13.

017952 CATETER P/0X1SENI3 TIPO SONDA H* 20.
077153 CATCUr CRCtIAOO O C/AC. CXA C/34 EHV..

UNlOAOe guAinioADC vxLa» unitAaio VALOR TOTAL

FAcore 4.$80fOO 7.900 36.973,00
MCOTC 2.1QO.OO 16p0ÚO 35.290,00
UBICAOe a.oéo.oo lQp7S0 12.995,00
UJiIDADE 000,00 10*$00 31.S0Q.00
UXIDADE io*5$a 32.916.00
DKiaADE 3.000*00 10*740 32.220.00
UKIDAOE 2.EE0jQ0 12,600 36.532.00
CAIXA «s.oo 69.600 4.606,60
CAIXA «0,00 69,600 4.606, 60
CADCA 66.00 69,600 4.606,60
CAIXA 66pOO 69,600 4.606,00
OÚIIA l&O.OO 9.060 1.360,00
dOzia 160p00 11,700 1.756,00
UHZOADE 5ze.oo 4,300 2.270*40
;Ai2fiA0t 43If00 $*600 2.409, 00
ei02!A 3.300«Q0 7,750 25.575.00

OCZIA 3.3IOpOO 9,300 32.922.00

CAIXA 2''0,00 41,000 11.070,00
CAIXA $22,00 64,000 33.409.00
CAIXA 33Cp00 101.600 33.330.00
PACOTE 66.90 24*700 :.630.20
PACOTE 66.00 26,700 1.792*20
PACOTE 42pOO 17,900 747,60
PACOTE SlOpdO 7,260 1.522,90
imiaxoe 90,00 13,000 1.170,00
LiHXDAae 312900 4,200 1.439,40
UMZDASX 120,00 46,700 5.494.00
JNIDAdS 43*00 6,160 233,10
UNIDAOe 43,00 S.200 234,00
ONZDADE 43.00 6,000 270,00
'JHJOJktft «SpOO 1,066 272,25
UXIDAOfi 3)0,00 1,350 449.50
VSIQADE 330.00 U270 419.10
UNIDADE 330,00 U20Q 399/00

IDADE 376,00 1,253 469/75
UMIDADE 376, 00 1.300 497,50
WIDADC lãO,CO 1*600 240,00
UKIOACZ L66,C0 1.660. 256,79
UMIDADE 39* CO 2.950 116,05
UMIOAOC 39*00 2.750 107,25
UNIDADE 39.00 I.ISO 72.15
UNZOADC 39*00 1,900 66,50
UNIDADE 45,00 1,600 72,00
UNIDADE 49p00 1,040 62,90
UMIDADE 4S,00 1,990 69*10
CAIXA 256.00 124*000 31.992,00

w;a ferreira bavma



EsUdo do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

\H

CArCOT CRCHAX 1-0 C/Afi. CXA C/24 £SV. CAIXA 250,99 130,900 33.940,00

CATCOT OIOHAX 2-0 C/AC. CXA C/24 £»V.. CAIXA 350,09 139,000 33.540,00

oms? CATGD7 CMHAX 4-0 C/AG. OCA C/24 ENV.. CAIXA 264,00 128,000 33.792,00
077»$» CATCU? 42N8U4 1-0 C/AC. CXA C/3 4 KTIV.. CAIXA 250,00 129,000 33.282,08

077M0 CATGUt $2HPLt4 3-0 C/AG. CXA C/24 4HV.. CAIXA 258,00 130,000 33.540,08

07794) CL9R&X201NA 2% C/l 000 Kt. msco 1.032,00 26,000 38.096.08

077944 COLETOR Oe HATERIAl. nmtiO COATMrtC 03 L1IR0$. UNIDADE 1.200,00 5,000 6.000,88

077949 COLETOR Oe HATSRJAL PEAniRO CORTUTC 07 LITROS. UNIDADE 1.140,00 1,100 4.C94.Ú8

077969 COLETOR OC NATERIAL PERFORO CORTATTC 13 L17RC8. UNIDADE 4.320.00 1,900 34.124.00

077967 COLETOR BE HAtZRlAL FtRTVRO CORtAVTE 20 LITROE. UNIDADE 2.460,00 13.090 32.103,00
077964 COLETOR 9£ ORINA IMTAKT7L VEHÍVZtK PCT C/10 V9X0.. UNIDADE 72. DO 4,400 316,00
077969 CCLCTOR 54 URINA IHFAHtlL HASCUUHO PCT C/10 UNIO.. UNIDADE 72,00 4,930 354,96
07797} COLETOR URINA, dCSCARTAVCL. StSTCHA PCCHADO. 3.000HL UNIDADE 6.000.00 5.350 32.100.08

077973 DISPOSITIVO CONCXAO 2 VZA8. LVIOADS 21.600.DO 1,570 33.912,00
07797$ ot$808n:vo urimarzo v* oi s/extvhsao. LltlDAOC 39,00 2.630 102,57

077976 DIEPOEXTIVO URXHARXO N* OS C/EXTEKSAQ. UMIDADE 39,00 4.430 172,77

077977 DISPOSITIVO URINARXO N* 05 8/EXTa4SAO. UNIDADE 39,00 2.600 104,S2
077974 OtSPOEXTlVO URIHARXO H* 06 C/EXTENSAO. UNIDADE 39.00 4,410 174,72

0779?» DISPOSITIVO urinar:0 N' 06 S/EXTENSÃO. UNIDADE 39.00 2,600 101,52

077980 DRENO DE PENROSE N* Olr PCT C/12 UKIO.. PACOTE 39,00 16,750 653,25
077981 OSlZHO DE PENROaC tt* 02, PCT C/12 URID.. PACOTE 39,00 14.700 732,42

077987 OREKO CC PCNR0E4 N* 93, PCT C/IT UNID.. PACOTE 39.00 23,550 910,45

077983 DREM » PEHROSe H* 04. PCT C/12 U»tO.. PACOTE 39.00 31,550 1.230,45

C77964 DR£)40 DC SUeCAO TÓRAX W* 29. UNXDAOe 42,00 11,350 476,70

07798$ DRENO DE SUCCAO TÓRAX N* 24. UNIQAOC 42.00 11,460 182,16

077986 DRENO 06 SUCCXO TÓRAX N* 24. UN2DAD6 42,00 11,650 409,30

077987 ECRAH P/RAtO X 10X24. PAR 45,00 836,090 37.620,00

077989 ECRAM P/KAtO X 30X40. PAR 25,00 1.452,000 36.300,00

077993 ELETRODO P/£Câ DfiSCART. ADULTO HXCRO GEL PCT C/50 UV PACOTE 12,00 26,000 312,00

077994 CDOIPQ P/NUTRlCAO CKTERAL. UNIDADE 600,00 2,550 1.530,00

077996 EQUIPO P/SORO MICROGOTAS. UNIDADE 12.600,00 2.500 31.500,00
077997 EQUIPO P/TRAHSP£RÍffClA SANGUE CANARA DUPLA. UNIDADE 5.220,00 5,070 30.641,40

077998 ESCOVA GINECOLÒCICA DESCART. ESTERIL. UNIDADE 13.500.00 0,420 5.670,00

077999 ESCOVA CINCCOLÓCICA DtSCART. XAó ESTER:L. UNlDACe LI.700,00 0,530 6.201,00

0740Q} CSPArJLA DE ATRES PCT C/I9Q UNID.. PACOTE 420.00 15,100 6.342,08

07000? ESPECULO VAGTNA DESCART. CRA9DE. UNIDADE 26.000.00 1.930 32.424,00

070004 ESPECULO VACINA DESCART. KCDIO, UNIDADE 19.200,00 1,640 31.464,00

070006 r:i24Z P/hAHOGRAriA 10X24 CXA C/100 UMID. CAIXA 70,90 440,000 34.320,00

O70QQ9 FXIME P/RAIC X 35X35 CXA C/100 ONIO. CAIXA <6,00 460,900 30.360.00

O70O1O nus P/RAIO X 35X40 CXA C/IOQ UNID.. CAIXA 57,00 600.000 34.200,00

070011 fILME 7/RAIC X 35X43 CXA C/100 DNID. CAIXA 49,00 660,000 32.340,00

070014 riI24E F/UITRASG01 UFP-llOHG llONHX 2m. UNIDADE 203.00 170,000 36.134,00

07001$ FIUfE F/ULTRASOH UPP-llOS UOW 20N. CMIOADB 160,09 157,009 26.376,00

07B016 FITA HOSPITALAR lEMK X 50N, UNIDADE 90,00 4,89C 440,10

078019 rZTA HOSPITALAR lOW X 3074. UNIDADE 60.00 5,200 3X6,00

070020 FITA P/AOrOCLAVE, 19M4 X 3CH. UNIDADE 165.00 6,750 1.113,75

070022 FIXADOR AUTCNATICO P/RATCS-X 7/38 LITROS. GALAô 100,00 309,000 30.900,00

07002$ PtXAOON P/C:T0L0CXA lOCML. UNIDADE 970.00 9.70O 0.508,60

070028 FRALDA DESCART. ADULTO EXTRA-Q^ARCE PCT C/00 UKID. PACOTE 1.400,00 17,000 38.400,00

070030 FRALDA DESCART. ADULTO XEDIO PCT C/08 UKIO. PACOTE 1.800,00 16,050 30.5ie,80

070033 FRALDA DESCART. EABT PEQUENA PCT C/09 UNID.. PACOTE 270,00 7,058 2.146,50

078034 GASe C57ÍRXL 7.5 X 7.SCK 13FI0S ENVELOPE C/10 UHXD. PACOTE 2.100,00 0.990 ;.995,90
070035 CASE ESTtRIL 7,5 X 7,$CK 9FI0S ENVELOPE C/IC ONID.. PACOTE 2.400,00 0,620 1.409,00
070039 CEL P/SUTROCAROIOGRAHA $0000. GALAO 936,00 36,000 33.696,00

070041 XZT KASCARA P/INALAC>^0 ADULTO. UNIDADE 426,00 14.950 6.366,70

070042 KIT KASCARA P/lNALAÇAO INFANTIL. UMIDADE 426,00 14,750 6.283,50

078043 KIT KS0700P DC CLICOSE. UNIDADE 311,00 96,000 30.520,00
070051 LANCETA P2CAD0RA DESCART. PICARETA LAHCtTADORA CXA C CAIXA 156,00 12,558 1.957,40

/lOC 0NID...

070092 LANTERNA PEQUENA P/CXAKE CLÍNICO. UNIDADE 173,00 61.958 10.717,35
074094 LQVA CIAORCICA EOTtftlL 6,0 >AB. PAR 3.490.00 1.650 3.960,00

070055 UP/A CIRÚRGICA ESTCRIL 6.5 PAR. PAR 1.500,00 1,650 2.475,80

076050 LUVA CIRORGICA CSTERIL 7.0 PAR. PAR 1.500.00 t,750 2.625,00

074064 HASCARA DESCART. TIPO EICO DE PATO P/TUBCRCULOSE. ONIDADE 1.260.00 3.380 4.258,00

074066 KASCARA P/OXIGEKIO ADULTO. UNIDADE 54,90 47.700 2.575,00

078061 MASCARA P/ReSSUSClTADDA ADULTO. UNIDADE 192,09 1S2.000 29.104,00

078070 MASCARA P/RESSUSCITADOA NEGKA7AL UNIDADE 166.00 159,900 29.741.49

O78074 HONONYLCn 3-0 C/AG., CXA C/24 EHV.. CAIXA 610.00 54,400 33.466.44

070076 ÔCULCE CM ACRÍLICO TRANSPARENTE ?/PROTEÇÃO. UKIOAOC 90.00 6,150 553,50

070071 PAPEL GRAU CIRURCICO BCKBIRA 10X100. , ROLO 486,00 70.000 34.020,00

070009 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BÚNBIHA 15X10C. POLO 310,00 101,300 32.213,40
070081 PAPEL GRAU C1AURSICÔ 80HRIHA 30X108. MLO 224,00 140. OOO 31.420.00

070014 PCATA ACOLHA KATO BEGAR 14 CH P/SUTURA. UNIDADE 45,00 35,709 1.806^50

070093 REVELADOR AUTOHATICO P/RAIOS-X P/30 LITROS. galAo 55,00 565,000 31.075,00

076C94 REVELADOR AUTOPIATICO P/RA1C$-X P/76 LITROS. galAo 43,00 713,500 33.690.50

0)0097 SACO INFECCTANTE lOO LITROS. UNIDADE 330,00 9,590 194,70

074096 SACO INFBCCTAKTE 200 LITROS. UNIDADE 330,00 0.750 260,70

078099 9ACÔ INFBCCTANTC 50 LITROS. UKIQAOE 330,00 0,440 145.20

074102 SCALP H» 21.. UNIDADE 1.062,00 34,000 36.109,00

O76104 SCALP H* 2$.. UNIDADE 1.020,00 31,900 33.530,00

074106 SEDA 0 C/AG. CXA C/34 ENV.. CA2XA 27.00 65,900 1.779,30

070204 SEDA 2-0 C/AC. CXA C/24 ENV. CAIXA 27,00 67,308 1.817,10

070109 SEDA 3-0 C/AC. CXA C/24 ENV.. CAIXA 27.90 67.000 1.830,60

076217 SONDA EMDOTRAQUEAL i.5 C/RALAO. UNIDADE 420,00 6,000 2.856,00

070118 SONDA ENOOTRAQUEAL 7.0 C/SALAO. UMIDADE 420,98 7,600 2.940,00

070120 SONDA CNOOTRAQUEAL 4.0 C/DALAO. UNIDADE 420,90 7,308 3.066,00

076124 SONDA tHOOTRAQUCAL DC 6.5 S/RALAO. UMIDADE 420,00 5,308 2.226,00

070126 80HCA CKDOTRAOUEAL OE 7.5 S/RAUO. UNIDADE 420.00 5,050 2.«57,00

070124 SONDA ENOÓTRAGUEAL CS 8.5 S/BALAO. UNIDADE 420.00 5,650 2.457,00

070130 8(NIDA ESTOMACAL INFANTIL HASOCASTRICA CURTA N* D4. UNIDADE 450.00 0,998 445,50
076135 SONDA ESTOMACAL INFANTIL HASOGASTRICA CURTA N« 16. UNIDADE 450.00 1,200 540,00

070137 SCmOA ESTOMACAL INFANTIL NASOCASTRICA CURTA N* 20. UNIDADE «50,00 1,350 807,90

070130 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOCASTRICA LOKGA N* 04. UNIDADE 450.00 1.200 540,OD

07013» SONDA ESTClf4ACAL INFANTIL NASOCASTRICA LONOA N* 06. UNIDADE 450,00 1,400 630,00
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MMOA £«TaM»L IHFABtZL HMOOAmtCk LGH» H« 06.UNIDADE4 9G,00t.500679,99
720, 00 SO90K ESTCHUCAL lUrAKTZL MOG^LmZCIk L0H6X N" 10.'UN2OADE490,001.600

60HQA ESTOMACAL XKrAKTa HAS06A5TRZCA LOKOA N* 20.QNXOAOC450,002*3001.035,00
2.902.90

SONDA reuty 3V N* 06 C/ULAO.UNIDADE490.OC6,490
SONQA P/ASPt(UCJ^ rAAOUEAl. N* H.UNIDACe330,091,300429.09
SONDA ASTAL TUSTICA K" 04,UNIDADE490.090.650363.99
SOn&A RCTAt pUsTICA U* 06.UNIDADE490.091,040466,09
SOnOA RS7AL TLAStlCA V* U.UNXOADE490.091.140513.00
SONO A hCTAL PUSTZCA K« H.UHZDAOE490.001.150517,50
SCtfDA A£tAL PLAsTICA N* 16.UNIDADE4SD.003.340603,00
SOHDA AETAL pLASTlCA H' 20.UNIDADE490.001,430643.50
SONDA RCTAL PLASTlCA H» 24.UNIDADE160.00l.OOO324.00
S(»DA URSTRAL PLASTZCA H* 1D.UNIDADE13D.000,690116.60
SONOA URETBAL PUSTZCA N* U.UNIDADE120.001,040124,60
SONDA ORETML PUSTZCA N* 14.UNIDADE120.001.100133,90
SONDA UAnm POSTIÇA N* 16.uniCADS166.Qô1.200216.00
SONDA VRfTlUa PLASTICA H< 20.UNIDADE160,001,310246.40
VASELIKA LIQUIDA lOOOHL.LITRO31.0036,5001.13l,S0
ACZOO UR2C0 LIO. 1207KIT270,00145,00039.150,09
ACUA DCIONITAOA 1090KLLITRO904.OQ5.4502.746.60
ALBUHXNA LIQUirORM 2SQNLFRASCO66,00105,0006.930,00
ÁLCOOL 704 C/lOOOKLLITRO4.620,006.20037.064,00
AMtUkSE CRPC LIQOITOSNKITS6,0Q665,00037.240.00
ANtICOAGOLAtfTt ONIVEASAIFRASCO12.0025,0091.000,90
AKtZCQACVLAHn SOTA 20K2.niASCD46.0029,0001.200,00
AKTlCOACOLANTt HeKSTAD-20NLFRASCO46.0026.0001.344,00
ASPZAADOR Oe PZfCTAUNIDADE12.0060,000730.00
AZUL DS NETILCNO SOOKL.FRASCO30,0062.0001.660,99
aAKDACEK POS COUTACAIXA240,0027,0006.480.00
SA8TA0 DE VIDRO OSNHUNIDADE144,003, SOO1.366,90
SÚ61HA PAPEL TERWSERSlVtL tMPRZSSOPA OtOPLUt 19 X 2QNIOA»7.0029.000196.00
KIT aiLIRROSINAKIT14J,0D370,00038.070,00
KIT RILIRRDBXNA PAMAOKIT29.0069.0002.947.09
riTA P/ANAL2SADOR SlOQUÍNICO SIOPUPS 200UNIDADE33.09194,0005.062,00
CALCZO 200HLKIT12.00205,00014.760.00
CALCXO AASEBAtO XII lOQMLKXT63.00220,00013.860,00
CÁLICE DE PRECIPTACXO DE PLÁSTICO C/ B«s«UNIDADE106,0010.0002.D52.00
CÁLICE S/GMOUACAO 12MLUNIDADE106.0049,0006.292,00

33.120,00 COIESTCROL BNt. LXQUZPM. 200 TESTESNII196.00240.000
côLcsmoL KOL 100 TsmsKIT1C2.0055.0005.610,00
cromOwtac. .UNIDADE•»c,ooSS.OOO3.690.09
CORANTE QXEMSA SOOHL.FRASCO69.00114,0007.410,09
ESCOVA P/LAVAR TODOS 12X7SUNIDADE102,0019,0001.530,00
ESCOVA P/UVAR TOMd 12X100UNIDADE103,0617,0001.734.00
rosroRo ccLORinTRico loorKIT36,00120.OCO4.329.09
rosroRo l^^ pqotKIT16,09219,0003.679.00
CAMA 6T CrNCTXCÚ lOOtRir6,00230,0001.640.00
CLICC5E OCS.LIQ.PAP SOO TESTESKXT231.09170,00039.270.90
NEWCLMZNA PAQRAOKIT€6,0075,0004.950,00
KIT ALT COT LIOOIPOWKXT153.00245,00037.465.00
XXt A5T COT LXQUIFOmKIT199,00245,00037.485.90
N:T CALATIHIHA CXVSTICAKIT273.00135,00036.855,00
XZT CREATINIUA COLORIMETRXCA 400tKIT4 6. 00120.0005.520.90
K3T INSTANT •» PROV,UNIDADE66,OC140.0009.520,00
KIT PCA C SO TESTESKIT24,00240,0005.760.00
KIT PROTEÍNAS TOTAISKIT50.0074,0003.700.00
KIT SCROIATEXKIT162,09240.00038.660,00
LAMINA POSCA HAO LAPIDADA 26X74 C/90 IDOCA2XA1.020.DOIG.ÚOO10.390.00^
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C/90CAIXA62,0010,000829.00
UMINULAS P/NICROSC.Z2X22 C/IOQ UNCCAIXA33Q.OO7.0002.310,00
IMIWM P/NtCROSC.24X24 C/ICD UKCCAIXA330.006.0002.640.00
IJJ49AOA P/HTCROflCOPIO 6V 20WUNIDADE36.0074,0002.664,00
LAMCÍIA DESCARTÁVEL C/ 200 UNOCAIXA336.0023,0007.728,00
LÁPIS OOOCtUriCO VCRKEUtOUNIDADE101.0059.0005.959.00

%LICCIDO DE TURK SOOKL.UHIOAEtE<3.0377.0003.311,00
UrCOL rOATE IQOONLFRASCO36,0021S.00D7.740,00
MACRtSIO 20OTKIT69,00270.00021.600,90
PAMÒrZCO N.Ol SCONLFRASCO32.0067,0092.784,00
PANQTICO rápido 2X900MLKIT76.00190,00011.700,90
PAPEL OE FILTRO 12.5CM C 100 UNDCAIXA34.0010,000349.00
PAPEL XNOICADC PH Q-I4CAIXA36,0090,0003.240.09
PAPEL P/ INPUSSAO 00 APARELHO BIÔPLUS 2000ONZOADE36.OQ64,0003.304,09
PENEIRAS PEQUENAS DE PLÁSTICO ?/WSOkBt«6.007.000462.09
PfRÀ PAM PI PETASUNIDADE394,0090.00017.709.09
PIPETA OE VIORO VOLUPCTRICA 20 HLUNIOAOe66,0045.0902.070,09
PIPETA DE KESTER CRCCN 200»UniDAOE130,007,900075,90
PIPETA PASTEUR PUSTICAUNIDAU660.000,590330.00
PIPETA 50R0LÒC1CA GRADUADA DE VIORO DE lOHL 1/10UKIDAOE102.0010.0901.020,09
PZPETA SMOLÔCICA GRADUADA DE VIDRO OE IHL 1/LOtTNIDA&E103.0010,0001.020,00
PXPCTA SOftOtOClCA GRADUADA DE VIDRO 6£ 20HL 1/20 *UNIDACC102,0010.0901.030,00
PZPETA SOROLÓCZCA GRADUADA OE VIDRO DE 2NL I/IOUNIOAOE102,0910,0901.020,00
PIPm SOROLÓCXCA GRADUADA DE VZMO OE 9ML I/IOUNIDADE102.0010.0901.020,00
PIPETAICR DE VOLUME lOO-lOOOULUNIDADES.80670.0004.350,90
PIPETADOP DE VOLUME AIUSTAVBL BICO CM ACO INOX 10-10UNIDADE5,00900,0004.500,00
P2PCTASCS DE VOLUME AJUStAVEL EK ACD INOX 200-1000ULUHZDAOE9,00900.0004.590,90
PIPCTAOOR DE VOLUHZ PtXO DtCO EK AÇO IKOX lOULUNIDADE16,00260,0004.469,00
PIPCTADOR DE VOLUME FIXO BICO EN AÇO INQN lOOOULUNIDADE16. 00> 260,0004.480,90
PIPCTAOOP OE VOLUME flXO 91C0 EN ACO IKOX 20UL.UHZOADE16, 00299,0904.460,99
P2PETACCR DE VOLUME FIXO BICO EN AÇO IIK» 2000ULUNIDADE16.00260,0004.480,00
PIPDTADOR DE VOLUME FIXO dlCO EN AÇC IKOX 2 SULUNIDADE16,00289.0004.480,09
PIPETADOR DE VOLUME FlXC BICO EN ACC INOX 200ULUHIDAOe16.00269,0004.480,00
PXPCTADOR DC VOLUME FIXO BICO EM AÇO ZKOX SOULUNIDADE16,00280,0904.480.00
PIPETADOR OE VQLVME FIXO BICO CM AÇO ZKOX 900ULUNXDAOe16.00269,0004.410,00
PZPCTAOOR DE VOLUME PIXQ BICO EM AÇO ZXOX 2S0ULUNIDADE16.00280,0904.480.90
PIPETADOR DC VOLUME FIXO BICO EM AÇO XHOX 200ULUNIDADE16,00280,0904.410,90

\A '
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0)1439 9tnrAooft ce votomb nxo bxtumiqa&s do bico bm xço UMI&AOS 34,00 230.000 9.530,00
inOB 40OUL

071440 FLKA OE TtTAZ (H) OHlQAfie 30,00 15.000 450,00
07144: PLACA oe psm (Ç) UNIDAOt 30,00 30.000 600,00
D7I443 PUACA oe KLlKE CCH 13 1£CAVAM9 imtOAn 30,00 170,000 5.109,00
071443 POmiltA AMAREU lUl A 30OUL 0/1000 pAcm 03,00 20,000 1.660. 00
071444 PONTEIRA ASDL 300VL A lOOm O/lOOOUMD PACOTE 70, 00 45.000 3.156,00
0744O PROVSTA 900 KL VXORO UNIDADE 30,00 >9.000 1.490.00
071444 RAIOCXO OARRTAOO 66M UNIDADE 32,00 13,000 3.720.00
C7I447 MWAlATBt KIT iOrOO 170.000 19.260,00
071449 SAKSUe OCULTO 3C TISTÍS KIT 12,00 270,090 3.240.00
a744S6 SORO ANTl A. FRAECO <0,00 73,OCO 4.360,00
071497 SOBO AVTE S. FRASCO 40,00 73«000 4.360,00
074499 SORO mX AS FRASCO 60,00 73,000 4.360,00
0744S9 SORO Arri D (RH) FRASCO 60,00 120,000 7.200/00
074440 sono COOKBS FRASCO 69,00 85.000 5.865/00
07I441 SUPORtK P/ CALZCCS OE PRSCIPZTAÇÁO UNIDADE 24,00 60.000 1.440,00
074449 SUPORTE PARA VHS UNtOADE 33,00 lêS.OQO 6.105,09
074443 SUPORTE P/TUaoS 60X12 UNIDADE 32,00 70,000 2.240,00
074464 SMAB C lOC UNO PACOTE 330,00 50,000 16.500,00
C7444S TAHPA PARA TUBO UX7S UNIDADE 11.400.00 0.120 1.366,00
076446 TAKPA PARA TUBC 13X1CQ URtDAOS 11.400,00 0.120 K366,00
071446 TEMlCt4CTR0 10 K 25C*C UNIDADE 71,00 160,000 11.340,00
071449 TCRNCMmO PARA aAHRO HARIA 10*40 UHIOADK 71,00 115,000 6.145,00
071470 URfClKmO PARA CSTUrA 10*330 VNXDADE 72,00 140,000 10.080,00
C7I472 TtRNÔKETRO QUlKlCO 10*110 LXOUlOO VSfttCLHO UNIDADE 71,00 107.000 7,597.00
07447S TUBO CAPllAR C/ KEPARINA C/SOO FRASCO 120,00 60,000 7.200.00
076474 TOBO CAPILAR S/KEPAR2MA C/500 WO. UVIQADE 130,00 36,000 4.320,00
C74477 TUBO coNico cauiouAoo pusr IMl UNIDADE 41.00 0. iOO 28.60
071471 TOBO OC ER&AIO 13X75 UNIDADE 12.600.00 0,170 2.142,00
076479 TUBO D£ exSAlO 13X100 UNIDADE 4.0Q0,0Q 0,250 1.590,00
076444 TUBO A VÁCUO TAHPA VERMELHA 1} X 75HL SML ATZVADOR 0 CAIXA 366,00 I8.000 34.846.00

E COAGULO C/IOO

071417 URÉIA CE (COLOR. EH1.) KIT 129,00 210,000 34.120,00
076490 VDRL PRomo C/300 ttm KIT 60,00 104.000 6.240,00
071491 PISIETA DS PLÁSTICO 2SQHI UNIDADE 72,00 6,500 613,00
076494 TESTE AAPrOO HBsAG KIT 66,00 430.000 36.969,00
076495 TESTE RAP7D0 HCV KIT 77,00 465.000 35.605,00

VALOR OLOBAL R6 2.759.164,39

IM

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, é de R$ 2.759.184,39 (dois milhões, seteccntos e cinqüenta e nove mil, cento e oitenta e
quatro reais e trinta e nove centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 64/2019 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. »

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratuta do presente Contrato decorre da realização do Pre^k) n® 64/2019, realizado com fundamento na Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os'casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n® 8.666/93 combinado com o inciso XD do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCU

PÇA FERREIRA BAVMA
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l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 21 de Maio de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2020,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

tííM >
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE \//\,

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1.6 • solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxariíãdo, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 • comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, irnposms e contribuições;

d) indenizações;

e) vaies-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventiura venham a ser criadas e exigidas iwio Governo.

PÇA FERRZIRA BAYMA
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\

\M."

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplínares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considemdo inconveniente à boa ordem e ás normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Adminisfiação do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efcniar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifedo;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri^ções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pre^ n° 64/2019.

r

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que os seus enqire^uios não
manterão nenhum vinculo empreg^icio com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em^ocorrência da espécie, forem vítimas os setis empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, origmariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrai.

PÇA FERIWIRA BAVMA
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2. A inadimptrâcia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 • expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano paia. esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

♦

3. A CONTRATADA deverá manter prcposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxari&do
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio
2020 Atividade 1301.103020013.2.084 Manutenção e Funcionamento do Serviço de Média e Alta Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 2.759.184,39 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

PÇA FERREIRA BAVMA
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE rcserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qitó a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = IxNxVP

Onde:

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP •• Valor da parcela a ser paga.

I - índice de compensação financeira - 0,0001644, assim apurado:

I=(TX)

365

1= (6/100)
365

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 • A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

PÇA FCRREIRA BAYMA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1®
e2®,daUi n® 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela ioexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
nggiifnírias, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total, recolhida
DO prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláustila Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Admimstração do do
(a) FUNDO MIWICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e dc contratar com a Admimstração PiUilica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito pré^o da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumção ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

PCA FERREIRA 8AVMA
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato-
- AM

2.2 - não mantiver a proposta, injustiíicadameate;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - &Uiar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição ao
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da
Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado mq}edimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
dos penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de ioçedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamenuw a serem
efebiados. *

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei'mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

FERREIRA BaYMA
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnaimeate motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCÜLAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fíca vinculado aos termos do Pregão n® 64/2019, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
SUELSON LEONÍR CORREIA SALES, e da proposta da CONTRATADA.

^ CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administraíivantente, serão
processadas e Julgadas no Foro do Município de CODÓ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E, para fumeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ-M

FUNDO

CNPJ(M

Testemunhas:

de 2020

£ SAÚDE

863/0001-95

ANTE

A F SOARES MACIEL

CNPi 31.842.120/0001-60

CONTRATADO(A)

PCA FERREmA BAVMA



GOMES
MOTA EIRELI

bCl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa BIOMEDÍCA PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.579.607-2 CNPJ: 31.842.120/0001-60 sediada tia
Rua 06, n° 300, Jardim Nova Era, Santa Inês — MA CEP; 65.306-030, forneceu e fornece a esta

empresa. Medicamentos e Insumos Hospitalares, até a presente data. de forma satisfatória,
sendo cumpridas na qualidade, nos prazos de entrega quantidades exigidas e demais lermos
firmados na contratação.

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de fornecimento e
Capacidade Técnica, não constando em nossos registros até a presente data, anotações de ato
que a desabone.

1  ITEM QUANTIDADE

DEXAMETASONA INJETÁVEL 4MG/2,5ML C/100 04

oi
DIPÍRONA INJETÁVEL 500MG/ML 2ML C/100 02

SIMETICONA 75MG/ML GTS 50
a  ̂
^ I ü C3 oi

>sá SAIS PARA REHIDRATAÇÀO 27,9G C/50 ENV 150

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG 30 CPR .  10

è. i- . M
^ a tí ?-• o M-

3. èiíS
a  -^oQ-

EQUIPO DE INFUSÃO GRAVITACIONAL

MACROGOTAS
100

MASCARA CIRUGICA TRIPLA BRANCA C/

ELÁSTICO C/50
10

SORO FISIOLÓGICO 0.9% 500ML 90

I O) (n c
I - o> o.

u>
S L» fí
^ cn

I O 1> •
Alto Alegre do Maranhão - MA 14 de Julho de 2021.

S 8

Atenciosamente,

José poéclio Gomes
CF^:)045.883.453-03

J J GOMES MOTA EIRELI
SÓCIO ADMINISTRADOR

f?

CNPJ: 24.208.814/0001-84 Insc. Estadual: 12.485.760-4 Av. da Rodoviária, Centro N'

CEP: 65 413-000 - Alto Megre do Maranhão - MA Fone: (99) 3639-1450 Email;

joceliogomesm@gmall.com



RECEDIIMOS DE BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIREU OS PRODITTOS-SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO
UDO

VALOR NOTA

RS 34)27.94
NF-e

N-: 000.000.632

Sf.RlK; 1
DATA DE RECEBIMENTO

/  /

IDENTinCAÇÂO E AS61NATUKA DO HfCBaCDOft DESTINATÁRIO

J 3 GOMES MOTA EIRELI

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI
KUA «6, OVO

JARDIM TOVA ERA

SANTA INES

MA

CEP: 6910(030

TELEFONE: omilllOS

E-MAIL:

DANFE
DOCUMENTO At XÍI.IAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída

N" 000.000.632

SÉRIE: I
FOLHA: 1 de I

I

niAVl: DEACFSSO

2131 0731 8421 2000 0160 SSOO 1000 0006 3210 0000 0014

Consulta d» autenticidade ne

nCe. (aaenaa .gov.bi

au n? 8K« 4a S«(as Xut

1 naclAnal

'poetai

NARiRFZA DA OPtRAÇAO

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAÍDA

PROTOCOLO DE AUTORlZACAO DE USO

42I2IWI79240T1 • I2/D7/202I 10:U:S2

JM
INSCHIÇAO ESTADUAL

125796072
llNSaUÇA0ESrADl)ALSU3 TfUBUTARIA CSTJ

31.842.120/0001-60 \M

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMEÍIAZAO SOCIAL

J J COMES MOTA EIRELI

CNPJ.CPF

24.208.814/0001-84

DATA DA EMISSÃO

13/07/2021
ENDEREÇO

ROn. I1R.316 KM 406., 146
BAIRROAIISTRJTO

MATINIÍA

CEP

65413-000
DATA DE SAIDA»(TRADA

13/07/2021

MUNICÍPIO

ALTO ALEGRE DO MARANHAO
FONETAX

(99)3639-1450
UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

124857604

HORA DE SAÍDA

10:13:43

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO Dh ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DECALCLLO ICMS SI

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.027,94
VALOR DO KRETK

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPJ

0,00

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

455,57

VALOR TOTAL DA NOTA

3.027,94

TRANSPORTADORAOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Rem.

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEfC UF CNPJ/CPF

ENDERtCO MUNICÍPIO UP INSCRIÇÃO ESTADUAL

0UA>aiDAD£ ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODLTO/SERXTÇO

000
DCSfmCÃODOPROOUTO^MÇO KCM

rsoLN CfOP LMO OOA.VT
VALOR VAtOR

DCALC ICMS VALORICMS VALOR in
AJJOtOTAS VALORAPSOX

SH OíTARK) TOTAL IO» tpl ÜO$TRll»LrTOS

5103 LQUIPO DL INFUSÃO
ORAVITACIONAI. MACRCXíOTAS

MI.IMI-K

90l»90l0 0 5O0 5102 IJS KM.OOOQ 1,00 160.00 0.00 o,co 0,00 o.oo 0.00 50J2

5302 UOSARTANA POTASSICA 50V1G

30<TR

30049069 0 5O0 5102 cn. 10,0000 Í,I5 41.50 0.00 0.00 0,00 o.oo 0.00 5.58

S3fK) VITAMINAC20MLSOLGTS lOOFR JOOJW>9 0 5C<| 5102 FR 50,0000 1,67 93,50 0.00 0.00 0.00 0,00 o.oo 12.56

J934 DIíXAMKTASÜNA INJETÁVEL

4M0^2 5M(,C/1W

30039099 0 5C0 5102 CX 4.0000 345.80 1 383.20 0,00 0.00 0.00 0,00 o.oo 186,04

1690 AGUA PARA INIECAO lOMU 3W3V03J 0 500 5102 AMP 200.00W 0.43 66.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 11.5?

3907 DlPIRONA IMblAVEL 5Ü0MG/ML

2MLC;I0C

30049069 0 50(' 5102 CX 2,0000 117.57 235,14 0,00 0,00 0,00 O.ÜC 0,UJ 31.63

5279 SlMBTtCONA 25MGA1L(LUFTY> 30049090 0 50C 5)02 us 50,0000 2,59 129.50 0,00 0,00 0.00 0.00 o,co 17,42

SORO USIOLOÜICÜ 0.9*4 5CCML 30049099 0 5üC' 5lü2 AMP 90,0000 5.73 515,7ü o.w 0.00 U.Oü o.oo o,uo 69.36

5301 SAIS PARA REHIDRATACAO

(BAB^^DRAXIÍT 9G C/50 ENV

30039Q39 0 5ÔC 5(02 ENV 150.0000 1.07 160.50 0.00 o.oo o.oo 0.00 0.00 2IÍ9

0119 MASCARA CIRÚRGICA TRIPLA

BRANCA C/ELASTlCO C 50

63079010 0 5a 5102 CX 10.0000 2? 29 222.90 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00 49.48

DADOS ADICIONAIS

ISFOR.MAÇOnSfOMPLEMENTARES
soe EMITIDO POR OPTANTE SIMPLES KACIOKM. LC 121/2006 NAO SERA DIREITO A

OUDITO DK lOS CSOSN.; &C0-3.027,94 Tr^. aprox. R$ M6.6A Padatal a 6
9.92 Satadualp FentaiIBPT/FCCCKBRCtO RS - CtteNTB: <40> CSAFA


